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r. co¡¡olçÕEs GERAIs DA coNTRATaçÃo

t.l. coNrnnrnÇÃo Dos SERVIÇOS rÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA

rlÄgõnÀCÃô DË pn-o¡ãros BÁsrco È exrcurvo coM AcoMpANHAMENTo E FlscAllzAçÃo

DE OBRA, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO E SECRETARIA DE

roucnçÃo Do MUNlclPlo DE BEBERIBE/cE.

SECRETARIAS REQU IsITANTES:

o) secretorio Municipolde obros e Desenvolvimento urbono;

b) Secretorio MuniciPolde SoÚde;

c) Secretorio Municipol de Educoçöo.

t.1.1. o volor globol estimodo desto licitoçöo seró no importe de R$ 1.200.000,00 (um milhõo

e duzentos milreois).

1.1.2. Poro fins de opresentoçöo do proposto, deveró ser considerodo o bose de cólculo do

Plonilho Orçomentório onexo.

1.2. O prozo de vigêncio do controtoçöo é de 12 (meses) meses contodos o portir do

ossinolurq do contrãto, prorrogóvel poiäté 5 onos, no formo do ortigo l0ó do Lei no l4'133'

t;3. o obJeto desto controloçäo lem q noturezo dos servlços especlols de engenhorlo'

conlínuos, ,ro u", qrã pot suo olto heterogeneldode.e complexldqde' nõo pode ser

conslderodo servlço comum, conforme prev¡sto'no orl. ôo, lnclso XXt, ollneo b, Lel Federol n0

de2021

14,13312021.

1.5. Dodo q comPlexldode dos demondos enfrentodos Pelo Secretorlo de Obros e

Desenvolvlmenlo Urbono SDU, que obrqng em desde o eloboroçõo de profetos de

urbonlzoçõo, drenogem, Povlmentoçõo, Prédlos públlcos e recursos hfdrlcos oté o

concepçõo de soluções voltqdos oo desenvolvl mento socloec onômlco e omblentolPoro os

1.4. A presenle conTrotoçõo Justlflco'se pelo necessldode de osseguror o quolldode lécnlcq

dos esludos, proJelos e servlços qr" 
"tuosorõo 

os futuros lntervenções em lnfroestruturo

promovldos petos iãcietqrloi req'u¡sftãniãi ào muntcfplo de Beberlbe' Esso conTrolqçi¡o

tombém lnclul o llscollzoçõo e o o"ot"'öottftãt"nto dos obrqs prfbllcos do munlcfplo' bem

como o gerenclomenlo äe convênlos e lnslrumentos congêneres' A- execuçõo de obros

públlcos e melhorlor ùiUo*t exlge p¡on"lot.nlo deTolhodã, onóllse lécnlco quollflcodo e

sotuções que otendãt ããt-pooroãs àe eftälênclo, seguronço e sustenlobllldode' sempre em

conformldoOe com'ãs nãitãiftot munlclpols, estoduols e federols vlgentes'
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CONTRATA o Dos SERVIÇOS T os DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA NA ELA BoRAÇÃO DE PROJ ETOS BÁSICO E EXECUTIVO COM

ACOMPANHAMENTO E FISCALrzAçÃo DE OBRA, JUNTO A SECRETARIA

DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, SECR ETARIA DE SAIJDE E

SECRETARIA DE EDU DO MUNICIPIO DE B BE/CE

unldodes gesloros, torno-se lndlsPe nsóvelo controtoção de umo empreso esPeclollzodq. Tol
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empreso deveró dlspor de umo equlpe mullldlsclPllnor

experlênclo comprovodo, poro reollzor esludos detqlhodos que ldenllflquem os melhores

soluções técnlcos e econômlcos poro codo proJeto.

1.5.1. A conlrotoçõo lem como obJellvos prlnclpols:

. Goronllr o vlobllldode técnlco e flnoncelro dos proJetos, ossegurondo que seJom

sustenlóvels e que promovom tmpoctos poslllvos de longo plozo no lnfrqestruturo

munlclpol.

o Melhoror o eflctênclq no gestõo de recursos prfbllcos, evltondo relrobolhos e

olmlzondo os processos de ploneJomento, flscollzoçcio e execuçõo dos obros.

o Asseguror o odequoçõo dos proJetos às condlções locols, c9T_ _soluções 
que

respellem os portlculoilOoOes geogróflcos, soclols e omblentqls de BEBERIBE.

. Cumprlr rlgorosomenle os normos técnlcos e tegols, lnclulndo oquelos reloclonodos ò
qcesslbllldode e à proleçõo qmblenlol.

o promover o desenvotvlmento sustentóvel, equlllbrondo o cresclmento econômlco com

o preservoçõo do melo omblente.

1.S.2. Entre os prlnclpols beneffclos esperodos com esto controloç€io, destocom'se:

r ollmlzoçõo dos recursos prfbtlcos, por melo de umo geslõo eflclente dos obros e

reduçõo de desPerdfclos;

. Melhorlq do lnfroeslruturo urbqno e rurol, com foco nqs óreos de mobllldode'

soneomento, drenogem e espoços prlbllcos;

r Apolo técnlco especloilzodo poro gorontlr que os lntervenções urbonos cumprom seu

popettrqnsformodor, promovenOoluotldod'e de vldo e desenvolvlmento sustentóvel'

o porlonlo, o controtoç€io do empreso especlollzodq é fundomentol poro goronllr que

os proJelos e obros däsenvolvldos pelo Secreloilo de Obros e Desenvolvlmento Urbono

. SDU otendom qos mols eievodos podrões de quolldode, eflclênclo e

sustentqbllldode, lmpoctondo poslllvomente o cldode de BEBERIBE e suo populoçfio'

2. FUNDAMENTAçÃ9 E DESSRIçÃO DA NECESSIDADE DA C9NTRATAçÃO

2.1. A FundomenfoçöO do controtoçöo encontro-se pormenorizodo em tópico específico

ãos estudos Técnicoi Þreliminores, opéndice deste Termo de Referêncio'

2.2.Oobjeto do controtoçöo estó previsto no Plono de Controtoçöes Anuol' conforme consto

ããs ¡ntormoções bÓsicqs deste termo de referêncio'

3. DESCRIçÃo o¡ soLUçÃO COMO UM IODO

3.1. A descriçõo do soluçöo como um lodo encontro-se pormenorizodo em tópico especffico

dos Estudos tecnicoiÞi"fit¡tot"t, opêndice deste Termo de Referênclo'

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.,l. Requlsltos Gerols
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fiscolizoçöo, opoio técnico e eloboroçõo de projetos de engenhorio e
ocomponhomento e gerenciomento de convênio e congêneres;

. Equipe técnico quolificodo com registro otivo nos Órgöos pertinentes;

Copocidode comprovodo de eloboroçöo e execuçõo dos serviços especiolizodos;

Atuolizoçöo constqnte sobre normos regulomentodoros, lécnicos e legois oplicóveis;

. Copocidodo poro emissÕo do loudos lécnicos, estudos de viobilidode e qvqlioçöo de
conformidode de ocordo com o legisloçõo vigente.

. Copocidode poro orientoçöo técnico dos servidores municipois em temos relocionodos
oo serviço especiolizodo.

Monitoromenio técnico e ocomponhomento.

.(\
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4.2. Sustentobllldode

4.2.1. A conlrotoçöo deveró obseryor, olém dos critérios de sustentobilidode evenluolmenle
previstos no descriçöo do objeto, os requisitos e diretrizes estobelecidos no Gulo Nocionolde
Conlrotoções Suslentóveis, no que couber, visondo ò odoçõo de próticos que promovom o
desenvolvimento sustentóvel, o rqcionolizoçõo do consumo de recursos, o reduçöo de
impoctos ombientois e o eficiêncio no utilizoçõo dos recursos ptiblicos.

4.3. Subcontrotoçõo

4.3.1. A crltérlo excluslvo dos Secretollos demondqnles, medlonte prévlo e expressq
outorlzoçõo dos mesmos, por escllto, o CONIRATADA poderó, nos fermos do ort. 122, dq Lel

Federol n" 14,133/2021, subconlrotqr porle do servlço, olé o llmlte de 30% (tilnto por cento) do
volor do controto.

4.9,2, É,vedodo o subconlrotoçõo totot ou dos porcelos lecnlcqmente mols complexos ou de
votor mols slgnlflcollvo do obJeto, que motlvorom q comprovoçõo de copocldode flnqncelro
ou lécnlco.

4.4. Gorqntlq do Conlrotoçõo

4.4.1. Seró exlgldo o goronllo de execuçäo de que lrotom os orls. 9ó e segulntes do Lel no

14.133, de 202i, no peicenluql de 5% (clnco por cenlo) do volor lotql do conlroto.

o) Será exlgldo gorontlo nos lermos eslobelecldos e no mlnuto do conlroto.

b) A nõo prestoçõo de goronllo equlvote à recuso lnJustlflcodo poro o controtoçõo,

corocterlzondo descumpilrñento lolql dq obrlgoçõo ossumldo. flcondo o odJudlcotórlo suJelto

às penolldodes legolmente estobelecldos, lncluslve multo.

c) Adotodo o modolldode seguro.goronllo, prevlsto no lnclso ll do $ lo do ort. 9ó o Lel no

,lAJSSlZOZl, o ltcltqnle deveró-opreientó-lo no votor correspondente o 5% (clnco por cenlo)

do vqtor conlrotodo, no prqzo Oebt (um) mês, contqdo do dolo de homologqçcio do llcltoÇõo. 
O

e qnterlor ò osslnoturo d'o conttoto conforme S 3o do mesmo ortlgo supro referldo'
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lust.: A lel n0 14.133, de 2021, que regulo os ]lcltoções e conltotos
estobelece vórlos dlsposlções relqclonodos ò goronllo de execuçcio poro qsseguror o conelq
execuçõo dos controtos. No contexto dos servlços técnlcos, o necessldode de umo goronllo
de execuçõo pode serJustlflcodo com bose nos segulntes ponlos:

Seguronço no Execuçõo: A goronllo de execuç€io vlso osseguror que o conlrotonte cumprlró
todos os obrlgoções controluols, lnclulndo o execuçõo de ocordo com os especlflcoções
técnlcqs e prozos estobelecldos. É essenclot gorontlr que o trobolho seró reollzodo com
quolldode e dentro dos podrões exlgldos.

Proteçõo Conîrq lnodlmplemenlo: A goronllo de execuçõo protege o Admlnlstroçõo Públlco
contro eventuols lnodlmplementos ou folhos no execuçõo do controto. Coso o empreso
conlrotodo nõo cumpro com os condlções estobelecldos, o goronllo pode ser ullllzodo poro
cobrlr custos odlclonols ou preJufzos que possqm surglr do necessldode de corrlglr ou refozer
o trobolho.

Conformldqde com o [el: A lelno l4.t33l212l estobelece em seu ortlgo 9ó que, em conlrotos
de obros, servlços e forneclmenlos, o Admlnlstroção pode exlglr o gorontlo de execuçõo. Esso

exlgênclo esló em consonônclo com o busco por molor eflclênclo e seguronço no geslõo de
controlos prlbllcos.

Quqlldqde e Durobllldode: O obJelo exlge um olto nlvel de quolldode poro gorontlr
durobllldqde e seguronço. A goroñllo de execuç€io oJudo o osseguror que o servlço seró

reotlzqdo conforme os podrões técnlcos exlgldos e que eventuols problemos fuluros poder€io

ser resotvldos sem custos odlclonols porq o Admlnlstroç€io Ptibllco.

Reforço de Compromlssos Conlrotuols: A exlgênclo de gorontlo de execuçõo otuo como um
meconlsmo que reforço o compromlsso do conlrotodo com o cumprlmento dos suos

obrlgoções. Ao ter umo gorontlo, o controlodo é lncentlvodo o segulr os lermos do controto
com molor rlgor poro evltor o execuçõo do goronllo.

Em resumo, o gorontlo de execuçõo no contrqto, conforme dlsposto no lel no 14.13312021, é

fundomentol pàro osseguror o odequodo reotlzoçõo dos trobolhos, proleger o Admlnlstroç€io
prfbtlco de rlicos e custos odlclonols, e goronltr que o obro otendo òs especlflcoções e
podröes estobelecldos no controto.

4.5. Vlstorlo

4.5.1. Nos termos do g 20 do ort. ó3 dq lel no 14,133/2021, oexlgênclo de vlslorlo prévlo somente

seró obrlgotórlo quändo o ovqlloçõo do locol de execuçõo for lmpresclndível poro o
conheclmento pleno dos condtções e pecullorldodes do obJeto o ser controlqdo.

4.S.2. Considerondo que o objeto desto Concorrêncio consiste nos serviços especiolizodos de
gerenciomento, supäryisöo, fiscolizoçõo, opoio técnlco e eloboroçõo de projetos de

ãngenhorio e orquiieturo, bem como no ocomponhomenlo e gerenciomenfg de convênios

e cãngêneres, verif¡co-se que nõo hó necessidode de vistorio prévio pelos licitontes.

4.S.3. Os serviços o serem executodos possuem noturezo intelectuol, técnico e odministrotivo,

nöo envolvendo o execuçöo direto de obrqs, intervençöes em compo ou otividodes que

demondem conhecimentó prévio do condiçöes flsicos específicos do locol.

@å
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4.5.4. Todos os informoçöes necessÓrios o eloþoroçoo dos proposlos técnicqs e de

encontrom-se devidqmente descritos neste Editol, em seu Termo de Referêncio e nos

onexos, sendo suficientes poro o pleno eniendimento do objeto.

4,S.5. Desso formo, o Administroçõo optou por nöo exigir o reolizoçöo de vistorio técnico, umo

vez que tol exígêncio seriq desnecesiório e poderio restringir o compelifividode do certome,

em desocordo com os princfpios do isonomio, competitividodo, rozoobilidode e

proporcionolidode, previstos no Lei n' 14.133/2Q21.

4,5.6. Focultotivomente, os licitontes poderõo, coso julguem conveniente, solicitqr

informoções complementores ò Secretorio de lnfroestruluro do Municfpio de BEBERIBE, poro

melhor ðompreensõo do escopo controtuol, sem que tol procedimento se confundo com
vistorio obrigotório.

4.6. Do prevlsõo de Consórclo

4.ó..¡. Seró permitido o porticipoçõo de interessodos sob o formo de Consórcio, conforme

exposto o seguir:

o) As pessoos jurídicos que porticiporem orgonizodos em consórcio deverõo opresentor o

dbcumentoçöo dos empresos que compöem o consórcio, olém dos demois documentos

exigidos nesie Editol, e o compromisso de constituiçöo do consórcio por escriluro pÚblico ou

doðumento porliculor, constondo, com clorezo e precisöo, os direitos e deveres de codo umo

dos consorciodos entre si e ò visto do objeto deslo licitoçõo. Deveröo discriminor, oindo, o

empresq lfder, estobelecendo responsobil'ldode solidório com o indicoçöo do percentuol de

responsobilidode de codq consoiciodo e o etopo do porticipoçöo no execuçöo do objelo

do presente licitoçöo;

b) Fico vedodo o porticipoçõo de pessoo jurfdico consorciodo em mois de um consórcio,

bãm como de profissionoiem mois de umo empreso, ou em mois de um consórcio.

c) O prozo de duroçõo do consórcio deve, no mfnimo, coincidir com o prozo de conclusõo

do objeto licitqlório, oté suo oceitoçöo definitivo;

d) os consorciodos deveröo opresentor compromisso de que nöo olteroröo o consliluiçöo ou

cämposiçOo do consórcio, visondo monter vólidos os premissos que ossegurom o suo

hobilitoçõo;

e) Os consorciodos deveröo opresentor compromisso de que nöo se constituem nem se

cbnstituirõo, poro fins do consóicio, em pessoä jurídico e de que o consórcio nöo odotoró

denominoçöo próprio, diferente de seus integrontes;

f) Os consorciodos deveröo comprometer-se o opresentor, ontes do ossinoturo do controto

decorrente desto licitoçöo, o lnstrumento de ConsiituiçAo e o registro do Consórcio, oprovodo

por quem tenho competêncio em codo umo dos empresos. o controto de consórcio deveró

observor, olém dos áispos¡t¡vos legois e do clóusulo de responsobilidode solidório, os clóusulos

deste Editol;

g) Quondo do controtoçöo, os foturos e nolos fiscois poro os serviços executodos pelos

empresos consorciodos leröo emilidos em nome do consórcio' ossim o seu respectivo
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i) A substituíçöo de consorciodo deveró ser expressomente outorizodo pelo órgöo ou

entidode controtonte e condicionodo ò comprovoçöo de que o novo empreso do consórcio

possui, no mfn¡mo, os mesmos quont¡totivos poro efeilo de hobilitoçöo técnico e os mesmos

vofores poro efeilo de quolificoçöo econômico-finonceiro opresentodos pelo empreso

substitufdq poro fins de hoblliloçöo do consórcio no processo licitotório que originou o

controto;

j) A hobilitoçöo técnico, seró feilo por meio do somotório dos quontilotivos de codo
consorciodo e, poro efeito de hobilitoçõo econômico-finonceiro, quondo exigido, serÓ

observodo o somotório dos volores de codo consorc¡odo;

k) poro cumprimento do subitem onterior, foz-se necessório tombém o demonslroçöo, por

todos os consorciodos, do otendimento qos requisitos contóbeis definidos neste editol e/ou

seus onexos, quondo houver;

l) poro o consórcio hoveró um ocréscimo de ß% ldez por cento) sobre o volor exigido de

licilonle individuol poro o hobilitoçöo econômico-finonceiro.

m) O ocréscimo previsto no subitem nõo se oplico oos consórcios compostos, em suo

totolidode, de microempresos e pequenos empresos, conforme disposto no ort. l5' $ 2o, do

Lei no I 4.13312021,

n) O ocréscimo de 10% ldezpor cento) nos requisitos de hobilitoçõo econômico-finonceiro
poro licitontes constitufdos em consóicio justiiico-se em rozöo do moior complexidode

odministrotivo, operocionol e finonceiro inerente ò execuçöo conlrotuol por mtiltiplos

empresor. foi circunstôncio pode omplior os riscos Ò Administroçöo relocionodos ò

coordenoçõo dos otividodes, ò comunióoçöo enlre os consorciodos e ò uniformidode do

execuçöo'controtuol, com potenciol imiocto no cumprimento do cronogromo ffsico-

finonceiro. Além disso, o gesiöo e o fiscoiizoçöo de contrqtos executodos por consórcios

lendem o demondor moiolr esforço do superviiõo odministrotivo, o que legitimo o exigêncio

odicionol como muà¡Oo proporcionol e äesfinodo ò mitigoçöo de riscos no execuçõo do

objeto.

o) A medido viso reforçor o copocidode econômico-finonceiro do consórcio, gorontindo

moiorseguronço no execuçõo do 
"oÀttoto, 

e encontrq omporo no.ort' l5' Slo' do Lei no

l4,lggl2}21, observondo-se os princfpios do proporcionolidode' rozoobilidode e

competitividode.

4.7, Do Trotqmento fovorecldo ME/EPP

4.2.1. Nos termos do ort.4o, coput, do Lei no l4.t g3t2021, oplicom-s" 9lll.jlgçöes 
pÚblicos os

disposiçöes constontes dos oris. lZ o ¿i Jo Lel Complementor no 12312006' que lrotom do

regime diferenciodo e fovorecido o t"i O¡tp"ntodo òs microempresos e empresos de

pe-queno porte. O
5. MODETO DE EXECUçÃO OO OBJETO

5.1. A execuçöo do objeto seguiró o seguinie dinÕmico:
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5,2, A execuçöo dos serviÇos seró iniciodo em oté 05 (cinco) dios opÓs o emissoo

de Serviço.

5.3. Os serviços de eloboroçöo de estudos o projelos controtodos deverõo ser reolizodos tonlo
in loco, no municfpio de BEBERIBE - CE, quonto nos dependêncios do sede do empreso

controtodo, confoime o noturezo dos olividodes o serem executodos. E o Gerenciqmenlo,
Supervisöo, Fiscolizoçöo, Apoio Técnico obrigotoriomente in loco, no municfpio de BEBERIBE -
cE.

5.4, As qtlvldqdes que demondqm coletq de dodos, levqntomentos lécnlcos e vlsltos de
tnspeçcio deverõo ser reollzodqs dlrelomente nos óreos deflnldos pelo Secretqrlo de Obrqs e
Desenvolvlmento Urbono - SDU. Essos óreos lncluem, mos nõo se llmllom o:

5.4.1. Reglões urbonos e rurots do munlcfplo, de ocordo com os profelos especfflcos
(povlmentoçõo, drenogem, recursos hfdrlcos, soneomento, elc.);

5.4.2. Áreos de tntervenções urbqnísllcos e de lnfroestruluro ldenllflcqdos como prlorllórlos
pelo munlcfplo;

5.4.3. Vlos púbttcos, ststemos de drenogem, equlpomenlos urbonos e demols espqços
necessórlos poro os levqntomenlos de compo.

5.4.4. Superylsõo, Flscollzoçõo, Apolo Técnlco o Secretorlo no ocomponhomento e controle
do lmplontoç€io dos obros e servlços, nos ospectos flslcos, flnoncelros e quolltotlvos.

5.5. As elopos de ptoneJomenlo, onóllse técnlco, modelogem e eloboroçäo de documentos
poderõo ser reotlzodos nos lnstotoções do sede do empreso controlqdo ou em suos flllols. No

entonto,todo o comunlcoçõo e o ocomponhomento dos proJetos deveräo serlntegrodos com
o Secretollo de Obros e Desenvolvlmenlo Urbono 'SDU, por melo de:

S.5.1. Reunlões perlódlcos (presenclols ou vlrluots) porq opresenloçõo dos resultodos porclols;

5.5.2. Relotórlos de progresso delqlhodos sobre codo fose do proJelo;

5.S.3. Dlsponlblllzoçcio de equlpe técnlco poro eventuols consultos e orlentoções sollcltodos
pelo Secrelorlo de Obros e Desenvolvlmenlo Urbono'SDU.

ó. DA GESTÃO E FISCAUZAçÃO DO CONTRATO

ó.1, O controto deveró ser execulodo fielmente pelos portes, de ocordo com os clóusulos

ovençodos e os normos do Lei n" 14.133, de 2021, e codo porte responderó pelos

consequêncios de suo inexecuçöo totol ou porciol.

6,2. Êm coso de impedimento, ordem de porolisoçöo ou suspensõo do controto' o
cronogromo de execúCao seró prorrogodo ouiomoticomente pelo tempo correspondente,

onotoãos tois circunstôncios mediontes simples opostilo'

6.3. As comunicoções entre o órgõo ou entidode e o controtodo devem ser reolizodos por

escrito sempre que o oto exigir to'i formolidode, odmitindo-se o uso de mensogem eletrônico

poro esse fim.

6,4, O órgõo ou entidode poderó convocor representonte do empreso poro odoçöo de

providênðios que devom ser cumpridos de imedioto' @

4
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ó.5. Após o ossinoluro do conlroto ou instrumenlo equivolente, o órgoo ou entidode poderÓ

convocor o representonte do empreso conlrotodo poro reuniöo iniciol poro opresentoçöo
do plono de fiicolizqçõo, que conteró informoçöes ocerco dos obrigoções controluois, dos

meconismos de fiscolizoçöo, dos eslrolégios poro execuçöo do obieto, do plono

complementor de execuç-õo do controtodo, quondo houver, do método de oferiçöo dos

resultodos e dos sonções oplicóveis, dentre outros.

ô.ó. Flscollzoçõo

ó.ó.1, A execuçöo do controto deveró ser ocomponhqdo e fiscqlizodq pelo(s) fiscol(is) do
controlo, ou pelos respeciivos substilutos (Lei no I 4. I 33, de 2021, ort. I I 7, coput) .

6,6,2,O fiscoldo controto ocomponhoró o execuçöo do conlroio, poro que sejom cumpridos
todqs os condições estobelecidos no conlroto, de modo o osseguror os melhores resultodos
poro o Administroçõo.

ó.ó.3. O fiscol do controto onotoró no histórico de gerenciomento do controto todos os

ocorrêncios relocíonodos ò execuçöo do conlroto, com o descriçöo do que for necessório
poro q regulorizoçöo dos foltos ou dos defeilos observodos.

ó.ó.4. ldentificodo quolquer inexotidöo ou irreguloridode, o fiscol do conlrolo emitirÓ

nolificoçöes poro o correçöo do execuçöo do controto, deierminondo prozo poro o
correçöo.

ó.ó,S. O fiscol do controto informoró oo gestor do controto, em tempo hóbil, o situoçõo que

demondor decisðo ou odoçöo de medidos que ultropossem suo competêncio, poro que

odote os medidos necessórios e soneodoros, se for o coso.

ó.ó.ó. No coso de ocorrêncíos que possom inviobilizor o execuçõo do controlo nos dotos

oprozodos, o ¡scol do controto comunicoró o foto imediotomente oo gestor do controto.

6,6,7. O gestor do controto verifícoró o monutençöo dos condiçöes de hobilitoçõo do
contrOtodo, ocomponhoró o empenho, o pogomento, os goronlios, os glosos e o

formolízoçöo de åpostilomenio e termos oditivos, solicitondo quoisquer documentos

comprobotórios pertinentes, coso necessório.

ó.ó.g. Coso ocorro descumprimento dos obrigoçöes conlrotuois, o gestor do controto otuorÓ

tempestivomente no soluçåo do problemo, tomondo os providêncios cobfveis.

6,6.9. O gestor do conlroto coordenoró o oluolizoçöo do processo de ocomponhomento e

fiscolizoção do controto contendo todos os regislios formois do execuçöo no histórico de

é"ràn"¡å.ento do controto, o exemplo do ordem de serviço, do registro.de ocorrêncios, dos

olteroçOes e dos prorrogoçöes controluols, eloborondo relotórlo com vlstos ò verlflcoçöo do

necessidode de oOeqõoðOes do conlroto poro fins de otendimenlo do finolidode do

odminishoçöo.

ó.ó.10. o gestor do controto ocomponhoró o monutençöo dos condições de hobilitoçöo do

controtodlo, poro f¡il á¿ empenhó de despeso e pogomento, e onotoró os problemos que

obstom o fluxo normol do [buidoçAo e d'o pogomento do despeso no relotório de riscos

evenluois,

ó.ó.1 l. O gestor do controto ocomponhoró os registros reolizodos Pelos fiscois do conlroto, de

todos os ocorrêncio s reloclonodos ò execuçöo do controto e os medidos odotodos, &
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informondo, se
competêncio.

for o coso, o outoridode mÓximo oquelos

l. Emitir documento comprobotório do ovolioçõo reolizodo pelos fiscois técnico, quondo

houver, no cumPrimento de obrigoçöes ossumidos Pelo controtodo, com mençöo oo seu

ndicodores objetivomente definidos e

6.6.12. O gestor do controto tomoró providêncios poro o formolizoçõo de processo

odminislrotivo de responsobilizoçöo poro iins de oplicoçöo de sonções, o ser conduzido pelo

comissöo de que troto o ort. 
.¡58 do Lei n'14,13312021, ou pelo ogente ou pelo setor com

competêncio poro lol, conforme o coso.

ó.ó..¡3. Coþe oo gestor do controto, effi tempo hóbil, verificor o término do controio sob suo

responsobilidqde, com vistos ò tempestivo renovoçöo ou prorrogoçöo conlroluol.

6.6.14, O gestor do conlroto deveró eloboror relotório finol com lnformoçöes sobre o
consecuçöã dos objetivos que tenhom justificodo o controloçöo e eventuois condutos o

serem odbtodos poro o oprimoromento dos otividodes do Administroçöo.

7. CRIÉR|OS DE MEDIçÃO ¡ peCeMENTO

Z,l. Os serviços seröo recebidos provisoriomente, no prozo de l0 (dez) dios, pelo fiscol técnico

medionte termos detolhodos, quondo verificodo o cumprimento dos exigêncios de coróler

técnico e odminislrotivo. (Art. l4O, l, o, do Lei no 14.133 e Arts. 22,Xe 23, Vll do Decreto no

11.246, de 20221.

7.2. O prozo do disposiçõo ocimo seró contodo do recebimento de comunicoçöo de

cobronço oriundo do controtodo com o comprovoçöo do prestoçöo dos serviços o que se

referem o porcelo o ser Pogo.

7.g, O fiscol técnico do controto reolizoró o recebimenlo provisório do objeto do controto

medionte termo detolhodo que comprovo o cumprimento dos exigêncios de corólertécnico.

l\rt. 22, X, Decreto no 1 1.246, de 2A2\.

7.4. O Controlodo fico obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconslruir ou substiluir, òs suos

expensos, no iodo ou "r 
po-rte, o objeto em que ie verificorem vfcios, defeitos ou inconeções

resultontes do execuçõo ou moteriåis empregodos, cobendo Ò fiscolizoçõo nðo otestor o

úl¡mo e/ou único reáiçoo de serviços oté quelejom sonodos todos os eventuois pendêncios

que possom vir o ser opontodos no Recebimento Provisório'

7.5. Os serviços poderöo ser rejeitodos, no lodo ou em porte, quondo em desocordo com os

especificoçöes constontes nesle Termo de Referêncio e no proposto, sem prejufzo do

oplicoçöo dos Penolidodes.

Z.ó. euondo o fiscolizoçÕo for exercido por um único servidor, o Termo Detolhodo deveró

conter o regislro, o onólíse e o conclusöo ocerco dos ocorrêncios no execuçöo do controto'

em reloçöo ö fiscolizoçöo técnlco e odmlnistrotlvo e demois documentos que Julgor

necessórios, devendo encominhó-los oo gestor do conlroto poro recebimenlo definitivo'

7.7, Os serviços seröo recebidos definilivomente no prozo de l0 (dez) dios' conlodos do

recebimento provisório, por servidor ou comtssOo designodo pelo outoridode competente'

opós o ve¡ficoçõo do quolidoOe e-quontidod.e. dð serviço e consequente oceitoçöo

medionte termo detolhodò, obedecendo os seguintes procedimentos:

4
@. ,/
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desempenho no execuçöo controtuol, boseodoemi
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oferidos, e o evenluois Penolidodes oplicodos, devendo constqr do

cumprimento de obrigoçöes, conforme regulomento (ort,2l, Vlll, Decreto no 11,246,de2022l,.

ll. Emitir Termo Detolhodo poro efeito de recebimento definitivo dos serviços prestodos, com
bose nos relotórios e documenloçöes opresenlodos; e

2.8. No coso de controvérsio sobre o execuçöo do objeto, quonTo ò dimensõo, quolidode e
quontidode, deveró ser observodo o teor do ort. 143 do Lei no 14.133, de 2021, comunicondo-
se ò empreso poro emissöo de Noto Fiscol no que pertine ò porcelo incontroverso do

execuçöo do objeto, poro efeito de liquidoçöo e pogomento.

Z.g. Nenhum prozo de recebimento ocorreró enquonto pendente o soluçöo, pelo controtodo,
de inconsistêncios verificodos no execuçöo do objeto ou no instrumento de cobronço'

Z.lO. O recebimento provisório ou definilivo nõo excluiró o responsobilidode civil pelo solidez

e pelo seguronço äo serviço nem o responsobilidode ético-profissionol pelo perfeito

execuçõo do controlo.

7.1 1. Llquldoçõo

Z.l l.l. Recebido o noto fiscol ou documento de cobronço equivolente, correrÓ o prozo de

l0 (dez) dios úteis poro fins de liquidoçöo, prorrogóveis poriguolperfodo. O prozo de que troto

o subitem onterior seró reduzido ò metode, montendo-se o possibilidode de prorrogoçöo, no

coso de conlrotoçöes decorrentes de despesos cujos volores nõo ultropossem o limite de que

troto o inciso ll do ort. 75 do Lei no I 4.13312021.

7,ll.2A liquidoçõo do despeso consiste no verificoçõo do direito odquirido pelo credor tendo
por bose os tftúlos e documentos comprobotórios do respectivo crédito, observondo-se o

disposto no ort, ó3 do Lei no 4.320 , de 17 de morço de l9ó4.

7.11.3. Hovendo eno no opresentoçöo do noto fiscol ou documento de cobronço

equivolente, ou circunstôncio que ímpeço o liquidoçöo do despeso, esto ficoró sobrestodo

otb que o conlrotodo providencie os medidoi soneodoros, reiniciondo-se o prozo opós o

comirouoçõo do regulorizoçöo do situoçöo, sem ônus oo controtonte;

7.11.4.A noto fiscol ou documento de cobronço equivolente deveró ser obrigotoriomente

ocomponhodo do comprovoçõo dq reguloridode fiscol, constotodo por meio de consulto

on-line, medionte consulio oosiftios elefôInicos oficíois ou ò documentoçöo mencionodo seró

solicitodo do empreso controtodo.

Z.ll.S. Nõo hovendo regulorizoçöo ou sendo o defeso considerodo improcedente, o

controtonte deveró comõnicor obs órgöos responsóveis pelo fiscolizoçõo do reguloridode

fiscolquonto ò inodimplêncio do controlodo, bem como quonlo ò existêncio de pogomenlo

o ser efetuodo, poro que sejom ocionodos os meios pertinentes e necessórios poro gorontir o

recebimento de seus créditos.

7.ll.6.Persistindo o inoguloridode, o conlrotonte deveró odotor os medidos necessórios Ò

extinçöo controluol nol outos do processo odminislro¡vo correspondente' ossegurodo oo

controtodo o omÞlo defeso. 
@
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7.11.7, Hovendo 0 efelivo execuçöo do objeto, os

normolmente, oté que se decido pelo rescisöo do controto,
suo situoçöo.

7,12, Prozo de pogomento

7,l1.l O pogomento seró efotuodo no prozo móximo de oté 30 (trinto) dios Úleis, conlodos

do finolizoçöo do liquídoçöo do despeso, conforme seçõo onterior.

7.12.2. No coso de otroso pelo Controtonte, os volores devidos oo Controtodo seröo

otuolizqdos monetoriomente enlre o termo fínol do prozo de pogomento oté o doto de suo

efetivo reolizoçöo, medionto oplicoçöo do fndice IGP-M de correçõo monetório.

7.13. Formq de pogomento

Z.l3.l. O pogomento seró reolizodo otrovés de ordem boncório, poro crédito em bonco.
ogêncio e conto corrente indicodos pelo controtodo.

7.14. Anteclpoçõo de pogomento

7.14,1. A presente controtoçöo nöo permile o onlecipoçõo de pogomento.

8. FORMA E cRtTÉRtoS DE sEtEçÃo Do FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃo

B.l. O fornecedor seró selecionodo por meio do reolizoçõo de procedimento de LICITAçÃO,

no modotidode CONCORRÊNCh, iob o formo ELETRÔNICA, com odoçöo do critério de
julgomento técnico e preço, modo de disputo fechodo, conforme previsöo no ort. óo inciso

XXXVlll olíneo "c", do Lei 14.1342A21,

8.2. Regime de execuçöo seró empreitodo por preço unitório.

8.3. cR[ÉRtOS DE JUtcAMENTo DAs PROPO5TA5: rÉC¡llC¡ E DE PREçO

8.3.I. PROPOSTA TÉCNICA

g.3.1.1. A proposto Técnico seró definido com bose no Conhecimento técnico, no

Metodologio, plono de Trobolho, Orgonizoçõo Técnico Administrotivo e Dotoçõo de Pessool,

Experiênc:ro do Licitonte e no EquipL Técnico e seró colculodo considerondo os seguintes

critérios:

| . A Noto do propostq Técnlco seró colculodo peto somo dos pontos de lodos os llens, sendo

qr" à noto mCx¡ino seró de 100 (cem) ponlos, colculqdos com 02 (duos) coscrs declmols'

ll - As llcllontes que nõo ponluorem em todos os ltens de todos os tóplcos (Conheclmento do
problemo, Metodoloélo, þlono de Trobqlho e Orgonlzoçõo Iécnlco Admlnlstrotlvo e Dotoçõo

de pessool, Experlênclo do Empreso e Experlêncú Oo ¡qu¡pe Técnlco), serõo desclosslflcodos'

lll . As llcltonles cuJos Propostos Técnlcos nõo otlnglrem o nolo mfnlmo totol de ó0 (sessento)

pontos serõo desclosslflcodos.

tV - As llcllontes cuJos Propostos Iécnlcos nõo otlnglrem o mfnlmo de 5O%(clFU9.Í1f-î K
cento) do ponluoçAä móxlmo de codo quãs¡to (PTl, Pl2, PT3, PT4 E PTs). serõo desclqsslflcodos'

@J
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g.3.1.2. A Noto Técnico otribufdo ò proposto Técnico de codo Licitonte seró colculodo de

ocordo com o fórmulo o seguir:

¡T = (PTl + PT2 + PT3 + PT4 + PTS)

onde:

NT: Noto otribuído ò Proposto Técnico;

PTI o PTS: Noto de codo quesito, conforme Quodros l ' 2' 3'

8.3.2. Crltérlo de Noto poro PTl, PT2, PT3

g.3.2.1. Notos referentes oos quesitos de Conhecimenlo do Problemo (PTl ),lr4etodologio (PT2),

plono de Trobolho, orgonizoçOo técnico odministrotivo (PT3), seröo otribuídos de ocordo com

os seguintes critérios de óuofificoçöo no julgomento dos documentos e informoçöes

opresenlodos no Proposto Técnico do Licitonte:

| - A Comlssõo Técnlco deslgnodo eloborqró um Relolórlo Técnlco obJellvo, conlendo o

onóllse deTolhodo áä ãã4. Präposto Técnlco, o ovolloçõo dq documentoçõo opresenlodo'

os conslderoções obJeltvos sobre seu conteúdo e os crltérlos obJetlvos que delermlnorom o

ponluoçäo o älq otrlbufdo, permlllndo, qsslm, que os demols llcltontes e os órgõos de conTrole

possom oferlr o Julgomenlo efeluodo.

ll . As notos porclols porq os quesllos serõo oblldos de ocordo com ot quodros 1'2'3 e serõo

Julgodos conforme o segulr:

o) INADEQUADO: o Llcltonte opresentou lnformoçöes oquém do mfnlmo requerldo, contendo

erros e/ou om¡ssoes--qu" 
'"otocterlzom conheclmenïo lnodequodo do ossunto' e

demonstrondo que rro, jroposlções nõo sollsfozem òs expectotlvos do Controlonle;

b) INSUFICIENTE: o Llcllqnle opresentou porclolmenle os lnformoções requerldqs'

demonslrondo conheclmento tnsuflclenle do oisunto e evldênclos de que suos proposlções

sqilsfqzem mlnlmomenle os expectollvos do conlrotqnte;

c) SAIIS¡ATóRlO: o Llcl1onte opresentou os lnformoções requerldos, demonslrondo

conheclmento suftclente do ossunlo e evldênclos que oferece condlções de oluqr com

desempenho sollsf otórlo.

d) BoM: o llcltonte opresenlou- os lnformoções requerldos demonslrondo omplo

conheclmento do ossunlo e evldênclos que oferecem condlções de oluqr com desempenho

qclmq dos expeclollvos do Controlonte;

e) EXCEIENIE: o Llcltonte oPrese ntou os lnformoções e proposlções oclmq dos mfnlmosK
requerldos e em conformldode com os condlçõ es estobelec ldos nesle Edltql e seus onexos,

Jmostrondo olém do profundo conheclmento dos ospectos relevontes,lnovoções de métodos

$"
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de lrobolho mols ellcozes e eflclentes, que oferecem condlções de

multo oclmo dos expectotlvos do Controtonle.

8,3.3. Crltérlo de Noto poro PT4

oolls'\

g.3.3.1. As Notos porciois referentes ò Experlênclo do Empreso (PT4) seröo otribufdos de ocordo
com os critérios oboixo detolhodos.

8.9.3.2. Somente seröo considerodos, poro fins de otribuiçõo de notos, os fotos olegodos e

devidqmente comprovodos por otestodo(s) e certidÕo(ões) de copocidode técnico em

nome do empresq licitonte, emitido(s) por pessoo juldico de direito pÚblico ou privodo,

devidomente registrodo(s) no entidode profissionol competente, ocomponhodo(s) do
respectivo Certidöo de'Ácervo Técnlco (CAT) com o devido registro do otestodo de
coþocidode técnico referente oos serviços executodos conforme solicitodo, nos quois

deveröo ser destocodos os dodos e informoçöes que serviröo de bose poro o otribuiçõo do
pontuoçöo, conforme descrito no Quodro 2, cqosomo resullorÓ no Noto Porcioldo Empreso'

8.3.3.3. Com pontuoçöo móximo de 25 (vinte e cinco) pontos, seró ovoliodo otribuindo-se
pontuoçöo ò LICITANiE, conforme quodro 2, e de ocordo com o(s) otestodo(s) opresentodos.

8,3.3.4. euondo o certidöo ou otestodo nöo for emitido pelo controtonte principol do serviço,

deverõo ser opresentqdos os documentos o seguir:

l. Decloroçöo formoldo controtonte principolconfirmondo que o Licitonte tenho porticipodo

do execuçöo do serviço objeto do controto;

ll. Autorizoçöo do subcontrotoçöo pelo conlrotonte principol, em que conste o nome do

Licitonte subcontrotodo poro o quolse estó emitindo o oteslodo;

lll. Controto firmodo entre o controtodo principole o Licitonle subcontrotodo, devidomente

registrodo no CREA.

8.3.4. Crltérlo de Noto poro PT5

g.3.4.1. As Notos porciois referenies ò Equipe Técnico seröo de ocordo com os critérios oboixo

detolhodos.

g.3.4.2. Somente seröo considerodos, poro fins de olribuiçöo de notos, os folos olegodos e

devidomente comprovodos por otesiodo(s) e certidöolões) de copocidode lécnico em

Ào¡¡u do profissionol, emiliäo(s) por pesioo jurídico de direito pÚblico ou privodo,

devidomenie registrodo(s) no'éntiOode profissionol competenle, ocomponhodo(s) do

respectivo Cerfidáo de nèêrvo Técnico - cAT, nos quois deveröo ser destocodos os dodos e

informoçöes que serviröo de bose poro o olribuiçðo do pontuoçöo, conforme descrito no

Quodro 3.

8.3.4.3. A proponente deveró comprovor o experiêncio, por meio dq opresentoçöo de

otestodos técnicos, ãcompontrodos dà suos respäctivos Certidöes de Acervos Técnico - cAÏ'
junto oo CREA, sendo desconsiderodot poro contobilizoçöo do experiêncio os perfodos

concomilontes.

8.3.4.4. A comProvoçoo do vlnculo empregotfcio dos profissionois deientores de ocervo

técnico deveró ser demonstrod o conforme oboixo:

o) Empregodo: comProvoçõo do vfnculo emPregotfcio Por meio de cóPio do "ficho ou UuroK
de registro de emPregqdo" e/ou cópio do Corteiro de Trobolho e Previdêncio Sociol -crsþ. J
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c) Consultores: neste coso os Consultores deveröo emitir decloroçöo de compromisso,

devidomente ossinodo, de que porticiporöo dq equipe de troþolho do proponente, cqso esto

sogre-se vencedoro do licitoçõo;

d) O vínculo com o profissionoldetentor dos requisilos ocimo poderó, oindo, ser comprovodo
medionte opresentàçõo de controto de prestoçõo de serviços regido pelo legisloçöo civil

demonstrondo-se o suo disponibilidode poro efetivomente desempenhor os trobolhos
quondo do execuçõo controtuol.

8.3.5. Dos exlgênclos e ponluoções

8.3.5.1 Nos quodros o seguir discriminom-se os exigêncios e respectivos ponluoçöes o serem

olribufdos de ocordo com o grou de complexidode dos respeclivos requisitos.

Quodro 1 - Crltérlos PTl, PT2, PT3

roHrunçAo
QUES o¡scnrÇÃo / p¡nÂttrnos o¡ txÁus¡
tTo

&

ð

4

@) "t

ór¡uoADEQU
ADO

MUIIO
BOM

ATENDE
PARCIATMENTE

NÃO
ATENDE

4,00
2,00 (dohl0,00Ll

I PTI . ENTENDIMENTO DA DEMANDA

ldentlflcoçðo e ó,00dos

ó,00
(selsl

3,00
(lrêsl

4,00
(quqtrol2,00 (dolsl0,00

(zero)1.2
Dosenvolvlmento e detolhomento do

slluoçöo-problemq ldentlf lcqdq
5,00

lclncol
3,00
ftrêsl

4,00
louolrol

0,00
lzerol 2,00 (dols)t.3 Proposlçöo e onóllse de ollernolivos poro

solucöo do problemótlco

4,00
(quolrol

5,00
(clnco!

3,00
(trêsl

0,00
(zero)

2,00 (dolsl1.4

Exposlçöo de lnformoções e observoções
gerols ocerco do munlcþlo, conslderondo

especlolmenle os ospectos urbonos, rurols e
omblentqls.

22 ponlos
Totol de ponlos móxlmos:

PT2 - METoDotoclA DE ExEcuçÃo2

4,00
(quotro)

3,00
fkêsl

0,00
(zero)2.1

Apresentoçöo do metodologlo o ser
qdotodo poro reollzoçõo dos servlços.

5,00
(cincoI

4,00
(quotrol

2,5 (dols e
melo)

2,00
(dolsl

0,00
(zerol

2,00 (dolsl

1,00 (um)2.2
Descriçöo detolhodo e ploneJomonlo dos

etqpos do desonvolvlmonlo dos ollvldqdes.

2,5 (doh e
melo!

4,00
(quotro)

2,00
(dols)1,00 (uml0.00

(zero)

Procedlmenlos de monlloromenlo e
ocomponhomento de convênlos e
lnslrumenlos congêneres no esfero

odmlnlslrollvo.

2.3

t3
Tolol de pontor móxlmor:

3 DEPTANO ESTRUTURA CO.ADMINISTRATIVArÉcNr DE PESSOAIE AUADROIRABAtHO,PT3

2,00 (dohl1,00
(uml0,50 (melo)0,00

(zero)
PloneJomento e progromoçöo dos ollvldodes

poro execuçöo dos servlços.3.1

3,00
(três)

3,00
0,50 (melol0,00

lzerol
de recursos

ê3.2
2,00 (dohl
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Cronogromo de olocoçðo do equlpe
lécnlco, conslderondo permonênclo,

odequoçöo quontllollvo e compollbllldode
com o eslruturo orgonlzocionol proposlo.

Tolol de ponlos móxlmos:

Quodro 2 - Ctltérlos PT4 (Experlênclo do Empreso)

Quodro 3 - Crltérlos PTS (Experlênclo do Equlpe Técnlco)

1,00
(um)

I 5 pontos

^"\

@/ "t
&

s
4

PoNTIJAÇA&I¡
r9's' ,,9ø¡r,

ADEQU
ADO

MUITO
BOM

órmoNÃO
ATENDE

ATENDE

PARCIATMENTE

QUES
tTo

DEscilÇÃo / p¡nÂnernos or ¡NÁusr

(uml
t,00 2,00 (dolsl 3,00

(lrêsl
0,00

(zero)
0,50 (meloI3.3

Estruturq orgonlzoclonol do equlpe,
domonslrondo o lntegroçöo enlre os selores

envolvldos no execuçöo dos servlços.

1,00
(uml 2,00 (dols)

3,00
(frês)

0,00
(zero)

0,50 (melo)3.4
Definlçöo dos funções. competênclqs e

responsobllldodes olrlbufdos oos grupos de
lrobolho.

3,00
(irês)2,00 fdolsl

0,00
(zerol 0,50 (melo)3,5

Pontuqçëlo por
olestodo

Pontusçõo
MóxlmoOUESITO Exlgênclos - Experlênclo llcllqnte Nor Serulços Semelhontes

4,004,00I Éxperlénclo do Empreso em Servlços: Eloboroçöo de prdetos, orçomento.
flscollzocöo e qcomponhomenlo de lnfroostrutqqlyEþ. 

-
3,00 3,002

prolelos,deEmpreso Servlços:emExperlênclo do
flscollzoçðo ocompoe nhomenlo obrode urbonlzoçõocontendo de

3,003,003 sqneomenlo (obosteclmento óguo e rede de esgolomenlo
flscollzoçöo e
ollvldodes de

deEmpresq em
urbono que contenhomocomponhomento de

sonltórlo).

3,003,004
-experlðnõb 

do Empreso em Servlços: Eloboroçöo de prolotos, orçomonlo,
flscolkoçõo e ocomponhomenlo lécnlco em obros hospllolores e nq óreq

do soúde.

3,003,005

gxperienèU Ao Empreso em Servlços: EloboroçÕo de prdetos, orçomento,
fiscollzoçöo e ocomponhomento técnlco em obrqs escolqres e no óreq

do educoÇöo.

3,003,006
em Servlços: Elo de projelos,

e

3,003,00

Experlênclo do Empresq em Servlços: Eloboroçöo
Execullvo de lnfroeslruluro urbqnq conlemplondo projeto

mocrodrenogem urbono, povlmentqçöo
horlzontol com o utlllzoçöo do Ploloformo

Modellna em um únlco qleslodo'

geomélrlco,
de Projeto Bóslco e/ou

verllcql eurbono e slnollzoçöo
BIM- 8u¡ld¡ng lnf ormollon

7

3,003,008

elovem Elodq de proJeloServlços:
lnclulndodeexecutlvo Edlflcoçöes elélrlcos,lnsloloçöes hldróullcos,

slslemo cllmollzoçöode dee UM nlco
'J

lncêndlo emcombofe osonltórlos,
ooleslodo, com ullllzoçöoo Plotoformodo BIM Bulldlng lnformollon

25 ponto¡

TOTAT
Pontos

Pof
oteslodo

P.

Mdxlmo
Experlênclq comprovodo por melo de

certldõo de qcervo técnlco (cot) regl¡trodo
no lespecllvo concelho prolbrlonol

Tempo de
tormodoEqulpe técnlco mfnlmo
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Experiêncio comprovodo no funçoo de

Eloboroçöo de Prdelos, orçomenlo,
flscollzoçöo e ocomPonhomento de

lnfroeslruturo vlórlo'

22

comprovodo noExperlênclo
flscollzoçöo eprolelos, orçomenlo,de

obro contendoocomponhomento de
proços equlpomentosurbonlzoçöo de

2 2

de orçomenlo,proletos, efhcollzoçöo
de lnfrooslruluroocomponho menlo

conlenhom deotlvldodesurbono gue
óguo, redesoneomonlo (obosleclmento

comprovodo no

II

Experlênclq comprovodo no Eloboroçöo
de proletos, orçomento, flscollzoçöo e
ocomponhomenlo lécnlco em obros

hospllolores e no óreo do soÚde'

no Eloboroçöo
prolelos, flscollzoçöoorçomenlo, ode
ocomponhomonlo unldqdesem

I

I
projelo geométrlco, mocrodrenogem

urbono, povlmentoçöo urbqno e
slnollzoçöo verllcol e horlzontol com o
utillzoçöo do Ploloformo BIM- Bulldlng

lnformotlon Modellng em um Únlco

de ProJelo Bóslco
lnfroeslruturo urbo

comprovodo Elono boroçöoExperlênclo
Executlvo deelou

no contemplondo

'þotrs 
.

I t,00

t

ì I

- Experlên¿lo Cömprovodo no Eloboroçöo
de profelo bóslco e/ou executlvo de

Edltlcqçöôs hclulndo lnstqloçöes elélrlcos,
hldróullcos, sonllórlos. slslemo de

cllmollzoçõo e de combole o lncêndio em
um únlcó olestqdo. e com o ullllzoçôo do

Ploloformo BIM - Bulldlng lnformollon
Modellng poro dlmenslonqmento om um

rjnlco olestqdo! '_-

Tempo de
formodo
à l0 onos

Eng. Clvll Sênlor I

2 22

Groduoçöo em Engenhorlo Clvll; com
espoclollzoçöo no óreo em lnfroeslrulurq' 

de lrqnsporles e exPerlenclo em
flscollzqcöo de obros, nq eloboroçöo ou

onóllso dä prolelos no óreo de engenhorlo
clvil f obros públlcosl; lnscrilo regulormente

no'Conseiho Reglonol de Engenhorlq e
Agronomlo (CREA) com todqs qs

obrlgoiöes em dlo duronle lodo vlgênclo
do conlrolo.

Tempo de
formodo
> l0 qnos

Eng. Clvll Pleno

222
Tempo de
formodo
>lono

222

Groduqçöo em Engenhorlq Clvll;

exoerlonclq em tlscollzoçöo do obros, no
oloijoroçöo ou onóllse de projelos no Óreo

de engenhorlo clvll (obros ptlbllcos);

lnscrlto re!ubrmente no Conselho Reglonol
de Engeñhorlo e Agronomlo (CREA) com
todos ós obrlgoçöes em dlo duronle lodo

vlgênclo do conlrolo.

Tempo de
formqdo
Þlono

Eng. Clvll Júnlor I

Eng. Clvll Júnlor ll

@.'\
É

$
4
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8.3.5.2. Noto do Proposto Técnico do Licitonte (NPT) seró obtido por meio do somotório dos

pontuoçöes obtidos conforme o seguir.

Quodro 4 - Ponluoçõo do Proposlo Técnlco

re¡¡s or ¡v¡u¡çÃo

ß

"t

s

I s
üqr,Tempo de

formodo
àlono

Geólogo

I

tot

I

Tempo de
formodo
>lono

Eng. Agrônomo

I II
Tempo de
formodo
>lqno

Eng. Sonltorlstq e
Amblentol

I

Groduoçöo em Engonhorlo Eléklco;
lnscrllo reguiormente no Conselho Reglonol
de Engeñhorlo e Agronomlq (CREAI com
lodos ãs obrlgoçöes em dlo durqnle todo

vlgênclo do conlrolo.

Tempo de
formodo
àlono

Eng. Eléklco

I

Mecôem

Eng. Mecônlco I

I

I

I

groduoçöo em engenhorlo seguronço no
lrobqlho, lnscrllo regulormenle no

Conselho Reglonol de Engenhorlo e
Agronomlo (CREA) com todos os

obrlgoçöes em dlq duronle todo vlgênclo
do conlrolo.

Groduoçðo em Engenhorlo com Pós

Tempo de
formodo
>lono

Tempo de
formqdo
>lono

222
Tempo de
formodo
>lono

Eng. Seg, no Trobqlho

Arqulteto

25,00
NOTA FINAT PTs

22
ENTENDIMENTO DA DEMANDA

FTT

l3
METODOLOGIA DE EXECUçÃO?12

l5
ESTRUTURA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA E QUADRO DE PESSOAL

PLANO DE TRABALHO,PT3

25
EXPERIÊNCIA DA LICITANTE

PT4

25
EAUIPE TÉCNICA

PT5

100
roTAt DE PONIOS DA PROPOSIE TÉCNlCn (H¡l)

@
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8.3.5.3. A clossificoçoo dos licitontes for-se-Ó em ordem decrescen
clossificotórios finois, sendo considerodo vencedoro, o licitonte que obtiver o
clossificotório finol, observondo limite de oproximoçõo com duos cosos decimois.

moior nolo

s.¿. cnlrÉRros DE JUTGAMENTo

8.4.1. PROSPOTA DE PREçO

8.4.1..|. A Comissöo do Licitoçõo determinoró o Notq do Proposto de Preço (NPP) de codq
Licitonte clossificodo nos Proposlos Técnico e de Preço, medionte o fórmulo oboixo:

X1
Npp = loox 

17

Onde:

NPP: é o pontuoçõo de preço

Xl = Menor volor proposto enlre os llcltontes closslflcqdos;

X2 = Volor proposto pelo llcltonle closslflcqdo.

8,4,1,2, O menor vqlor de proposto flnqncelro receberó o noto 100, os volores segulntes

recebercio notos proporclonqls, conforme o regro detolhodo oclmo.

8.4.1.3. As notos colculodos seröo orredondodos oté os centésimos consoqntes ò normo do
ABNT NBR 5891 / I 977 - Regros de Arredondomento no Numeroçöo Decimol.

8.4.1,4. Seröo desclossificodos os propostos que opresentorem preços inexequíveis ou
permonecerem ocimo do preço móximo definido poro o controtoçõo e oindo:

o) Apresentorem cotoçöes de encorgos ou tributos inverossfmeis, ou incompotfveis com o
legisloçõo vigenle.

b) Apresentorem cotoçöes de solórios em desocordo com os convençöes e ocordos
colelivos.

c) Nöo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Administroçöo'

8.4.1.5. Presumir-se-öo inexequfveis os propostos cujos volores forem inferiores o75% (setento e

cinco por cento) do volor orçodo pelo Adminislroçõo, independentemente do regime de
execuçöo, consoonte oo $ 4o do ort. 59 do Lei 14.13312021.

8.4.1.ó. Seró exigido, poro efeito de ossinoturo de controto, gorontio odicionol do licitonte

vencedor cujo óropoito for inferior o 85% (oitento e cinco por cento) do volor orçodo pelo

Administroçöo, sem prejufzo dos demois goiontios exigfveis conforme o Lei, consoonte oo $ 5o

do ort. 59 do Lei 14.133/2021 .

8.5. AVAilAçÃO FINAL DAS PROPOSTAS

g.S.l. O critério de julgomento do presenle certome seró o de "Técnico e Preço", e,s9r! tø
considerodo vencedoro o empreso que obliver o moior volor de pontos, numo escolo de o a.V
iOO pãntos. A onólise e o julgomenlo dos Proposto Técnicos o seröo procedidos pelo Comissöo

&- 'r
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8.5.2. As propostos técnicos dos empresos licitontes seröo exominodos, preliminormente,
quonto oo otendimento dos condiçöes estobelecidos no Editol e seu(s) Anexo(s). Verificodo
o olendimento òs referidos condições proceder-se-ó o ovolioçõo do proposto técnico,
conforme instruçöes constontes neste onexo. A pontuoçöo finqlseró colculodo utilizondo-se
o seguinte fórmulo:

NF=0,70XNPT+0,30XNPP

Onde:

NF = Noto Closslflcolórlq Flnol;

NPT = Noto do Proposto Técnlco;

NPP = Nolo do Proposto de Preço.

8.5.3. Seró desclosslflcodo o Proposto Técnlcq que obtlver ponluoçõo lnferlor o 60 pontos.

8.5.4. Seró desclosslflcodo o empreso llcltonte que opresentor proposto de preço com volor
superlor oo do orçomento eloborodo pelo Controtonte.

Exemplo de Cólculo do Noto Flnol:

Menor Lonce (Noto 100)xl R$ 2.350.000,00

Lonce do Segundo Fornecedorx2 R$ 2.800.000,00

NPP 100 x (2350000/28000001

Noto FlnoncehoNPP 83,93

75,00Nolo Técnlcq

70*Peso Nolq Técnlco

83,93Nolq Flnqnceko

30%Peso Nolq Flnonceko

17 5,00Ý7 jrq + (83,93t30%)Noto Flnql

77,68Notq Flnql

8.ó. HABTLTTAçÃO JU RfDICA

B.ó.1. Poro fins de hobilitoçöo, nos termos dos orts. 62o70 do Leino 14.133, de 2021, deveró o

licitonte comprovor os seguintes requisitos.

B.ó.2. No coso de Empresórlo lndtvlduol:inscriçõo no Registro PÚblico de Empresos Merconlis,

o corgo do Junto Comercioldo respeclivo sede;

g.ó.3. No coso de Sociedode empresório, socledqde llmltodo unlpessool - S[U: inscriçöo do

oto constitutivo, estotuto ou conlroto sociol no Registro Priblico de Empresos Mercontis, o

corgo do Junto Comerclol do respectivo sede, ocomponhodo de documento

-\

4
4comprobotório de seus odministrodores;
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8.ó.4. No coso de Sociedode empresórlo eslrongelro;
e orquivodo no Junto Comerciolpublicodo no Diório Oficioldo Uniõo

nde se locolizor o filiol, ogêncio, sucursolou estobelecimento, o quo

suo sede, conforme lnstruçöo Normotivo DREI/ME n.o 77, de l8 de

g.ó.S. No coso de Socledode slmples:inscriçÕo do oto constitulivo no Registro Civilde Pessoos

Juldicos do locol de suo sede, ocomponhodo de documento comprobotório de seus

odministrodores.

B.ó.ó. No coso de Fitiol, sucursolou ogênclo de socledqde slmples ou empresórlo: inscriçöo do

olo constitutivo do filiol, sucursol ou ogêncio do sociedode simples ou empresório,

respectivomente, no Registro Civil dos Pessoos Juldicos ou no Registro PÚblico de Empresos

Mercontis onde opero, cãm overboçöo no Registro onde tem sede o motriz.

B.ó.2. No cqso de Sociedode cooperollvo: olo de fundoçõo e estotuto soclol, com o oto do

ossembleiq que o oprovou, devidomente orquivodo no Junto Comerciol ou ínscrito no

Registro Civildos Pessoos Jurfdicos do respectivo sede, olém do registro de que troto o ort. 107

do Lei no 5.764, de ló de dezembro 1971.

B.ó.8. Os documenfos opresentodos deveröo estorocomponhodos de todos os olteroçöes ou

do consolidoçöo respectivo.

8.7. HABTUTAçÃO flSCAI, SOCIAI E TRABATHISTA

8.2.1. provo de inscriçöo no Codoslro Nocionol de Pessoos Jurfdicos ou no Codostro de

Pessoos Flsicos, conforme o coso;

8.7.2. provo de reguloridode fiscol peronte o Fozendo Nocionol, medionte opresentoçöo de

certidöo expedidã conjuntomente pelo Secretorio do Receifo Federol do Brosil (RFB) e pelo
procurodorio-Gerol do Fozendo Nocionol (PGFN), referente o todos os créditos lributórios

federois e ò Dfvido Ativq do uniöo (DAU) por elos'odministrodos, inclusive oqueles relotivos ò

Seguridode Sociol, nos termos do Portoiio Conjunlo n" l.{51 , de 02 de outubro de 2014, do

Seõretório do Receito Federoldo Brosile do Procurodoro-Geroldo Fozendo Nocionol.

8.2.3. provo de reguloridode com o Fundo de Gorontio do Tempo de Serviço (FGTS);

g.2.4, provo de inexistêncio de débitos inodimplidos peronte o Justiço do Trobolho, medionte

o opresentoçöo de certidöo negotivo ou positivo com efeito de negolivo, nos termos doTftulo

Vll-A do Consolidoçöo dos Leis-do Trobolho, oprovodo pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de

moio de 1943;

g,z.S, provo de inscriçõo no codostro de contribuintes Municipol/Distritol relotivo oo domicflio

ou sede do forneceäor, pertinente oo seu romo de otividode e compotfvel com o objeto

conirotuol;

a\

g.Z.ó. provo de reguloridode com o Fozendo Municipol/Disiritol do domicflio ou sede do

fornecedor, relotivo Ò otividode em cujo exercfcio conlroto oU concorre;

8.7.7. Coso o fornecedor sejo considerodo isento dos tributos relocionodos oo objeto

controtuol, deveró comprovor tol conãiçãã meOionte o opresentoçöo de decloroçõo do

ÈorànOo respectivo do säu domicflio ou råd., ou oulro equivolenle' no formo do lei' 
@ {

&
"l
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8.8, QIJAUFICAçÃo ECoNoMIC0.FINANCEIRA:

¿o
do rts eot

g.B.l. A ovolioçõo poro todos os licitontes seró opurodo otrovés do opresentoçöo do.fndice

Oé UquiOez Gärol (LG) o seguir definido, colculodo com 02 (duos) cosos. decimois, sem

onedondomentos. Â fonte dé informoçöo dos volores considerodos deveró ser o Bolonço
pot¡moniol, opresentodo no formo do lei. Trotondo-se de Sociedode Anônimo, deveröo ser

opresenlodqs os Demonslroções Contóbeis por meio de umo dos seguintes formos:

publicoçõo em Diório Oficiol, publicoçõo em joinol de gronde circuloçöo, ou oindo, olrovés

de cópio outenticodo dos mesmos, Os demois lipos societórios e o empresório individuol

deveråo opresentor cópio outenticqdo do Bolonço Potrimoniol, registrodo no Junto

Comercioldo sede do licitonte ou em oulro órgöo equivolente e Demonstroçöo do Resultodo

Rsbrirs {ì)

is - 1$'

do Exercfcio - DRE.

8.8.2. Liquidez Gerol (LG):

LG (Atlvo Clrculante t Reallzável a Longo Prazo)
= ¿ ¡rUU

8.8.3. Certidöo Negotivo expedido pelo Cortório Distribuidor de Folêncio ou de Recuperoçõo
Judiciol do locol dó sede do Licitonte, com doto de expediçöo nöo superior o ó0 (sessento)

dios, quondo nöo houver prozo de volidode expresso no documento.

8.8.4. provo de volor do Polrimônio Lþuido nöo inferior o 10% (dez por cento) do volor globol

o que o empreso concorre, volor esie estobelecido no item 1.2 do Editol, oté o dolo de

enliego dos Þropostos e Documentos de Hobilitoçöo e cujo comprovoçöo seró feito otrovés

do Bo-ionço Potrimoniol e demonstroçöes contóbeis do riltimo exercfcio sociol, jó opresontodo

e entregue no formo do lei.

8.9. CAPACIDADE TÉCNICA.PROFISSIONAT:

8.9.1. Certidõo de Registro e Quitoçöo do Pessoo Ffsico (profissionois) no Conselho Regionol

de Engenhqrio e Agronomio - CREA, dos profissionois.

g.9.2. Comprovoçöo do copocitoçöo técnico-profissionol, medionte opresenloçöo de

Certidöo de Acervo Técnico -CAT, expedido pelo CREA e/ou CAU do regiöo pertinente, nos

lermos do legisloçöo oplicóvel, em nome dos responsóveis técnicos e/ou membros do equipe

técnico quJ pori¡c¡poiao dos serviços, que demonstre o Anotoçöo do Responsobilidode

Técnico - ART ou o Registro de nesponsåOilidode Técnico - RRT, relotivo Ò execuçöo dos

serviços, de ocordo 
"o'ñ 

or porcelos de moior relevôncio iécnico conforme quodro o boixo:
^\

J

.ry'
d

deedeem
lnstlluclonols.contondo urbonlzoçöo de proços equlPomentos

sonltórlo).

emEmpreso
nfroeslruluro nqurbo de soneqmentoconlenhom otlvldqdesque

de deeflscollzoçöo
e derede esgotomenloóguo

Empreso em
emede

obros hospltolores e no óreo do soúde.

v
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eno

emeEloboroçõo
unldodes hobltoclonols,

do Empreso em

o/ouEloboroçöo deEmpreso emdo
olestodo, come olncêndlo UMemcombole oe dodo cllmollzoçõoelélrlcqs, hldróullcos, sonltórlos,

do BIMPloloformo Eulldlng llon odelingM dlmenslonomenloporo únlco qleslodo.em UMlnformoulillzoçöo

a\

8.9.3. Os responsóveis técnicos e/ou membros do equipe técnico ocimo elencodos deveröo
pertencer oo quodro permonente do empreso licitonte, no doto previsto poro enlrego do
proposto, entendendo-se como tol, poro fins deste certome, o sócío que comprove seu

vfncuto por ¡ntermédio de controto sociol/estotuto sociol; o odministrodor ou o diretor; o

empregädo devidomente reg¡strodo em Corteiro de Trobolho e Previdêncio Sociol; e o
preslodìor de serviços com coñtroto escrito firmodo com o licitonte, ou com decloroçõo de

äompromisso de úinculoçOo controtuol futuro, coso o licitonte se sogre vencedor desto

licitoçöo;

8.g.4. No decorrer do execuçõo do objeto, os profissionois de que troto este subitem poderöo

ser substitufdos, nos termos dó orilgo 67', g 6o, inciso Vl, do Lei no I 4.133, de 2021, por profissíonois

de experiêncio equivolente ou super¡or, desde que o substítuiçöo seio oprovodo pelo

Administroçöo;

g.g.S. As licitontes, quondo solicitodos, deveröo disponibilizor todos os informoções necessórios

ò comprovoçõo do legitímidode dos otestodos solicitodos, opresentondo, dentre outros

documäntos, cópio dolontroto que deu suporte ò controtoçöo e dos correspondentes

Certidöes de Acervo Técnico (CATj, endereço otuol do controtonte e locol em que forom

executodos os obros e serviços de engenhorio;

8.9.ó. Nõo seró(öo) oceito(s) otestodo(s) ou certidõo(öes), PoIo comprovoçÕo do
quolificoçöo técnico fornecidos pelo mesmo grupo empresorioldo licitonto;

8.I O. CAPACIDADE TÉCNICA.OPERACIONA[:

g.lO,l. Comprovoçöo de optidöo poro execuçöo de serviço de complexidode tecnológico

e operoc¡onol equivolente ou superior com o objeto desto conlrotoçõo, ou com o item

periinente, por meio do opresentoçöo de certidões oU otestodos, por pessoos jurfdicos de

direito prlblico ou privodo, äu reguloimente emitido(s) pelo conselho profissionolcompetente,

quondo for o coso.

8.10.2. Provo de Registro do pessoo jurldico no cREA/CAU - Conselho Regionolde Engenhorio

e Agronomio/Consálho de Àrquiteiuro é Urbon¡smo do Brqsil, denlro do prozo de volidode'

em que conste responsóvel(eis) técnictli¡ com oplidõo poro desempenho de oiividode

pertinenle oo objeto do licitoçöo;

8.10.3. ComProvoçõ o do copocitoçöo técnico-oPeroc¡onol, demonstrodo que o Licitonte ou

Proprietório no nom e do empreso licitonte do molriz ou filiol, regulormente emitidos Pelo

conselho profissionol c mpetente, quondo for o coso, que demonstrem copocidod &

d
+

I,
o

operocionol no execuçõo de serviços similores de complexidode tecnológico e opero
o



equivolente ou superior, bem como
otivo ou nöo no empreso otuolmente

,vo.-- | h

Beberibe gWZ
PnEFÊrruR^ t;#-" 

^r#
documenlos comprobotórios, pfuenoÓ3èr
conforme quodro oboixo:

4t

@

9. EsrMATrvAs Do vAtoR DA coNTRAreçÃo

g,l. O cusio estimqdo totol do controtoçõo é de R$ l.2OO.0O0,00 (Um mllhõo e duzentos mll

reols), conforme estimotivo por unidode odminislrotivo oboixo discriminqdo e conforme

custós unitó¡os opostos no plonilho de custo em onexo porte integronte do presente termo.

1 o. ADEeuAçÃo onçeMENTÁRh

10.1. As despesos decolrenles do presenle conlrotoçõo correr€io à conto de recursos

especlflcos cbnslgnoJos no Orçomenio do Munlcfplo, otrovés do segulnte dotoçõo:

x
q

.s
4

Experlênclo do Empreso om Servlços: Eloboroçöo do proJelos, orçomenlo, flscollzoçöo e ocomponhomenlo de

lnfroeslruluro vlórlo.

Experlênclo do Empreso em Servlços: Eloboroçöo de proJetos, orçomenlo, flscollzoçöo e ocomponhomenlo de

obro contendo urbonlzoçöo de proços equlpomenlos lnsllluclonols.

Experlênclo do Empreso em Servlços:
lnfroeslruluro urbono que conlenhom

e ocomponhomento de
e rode de esgolomenlo

Experlênclo do Empreso em Servlços: Eloboroçöo de proJelos, orçomenlo, flscollzoçöo e ocomponhomenlo
lécnlco em obros hospltolores e no óreo do sorJde.

Experlênclo do Emproso em Servlços: Eloboroçõo de proJelos, orçomenlo, flscollzoçöo e ocomponhomenlo
técnlco em obros escolores e no óreo do educoçöo.

Experlênclo do Empreso om Servlços: Eloboroçöo de proJetos, orçomenlo, flscollzoçöo o ocomponhomonto em

unldodes hoblloclonols.

do emEmpreso ProJelo e/ouBóslco lnfroeslruluro urbonoExecutlvo deEloboroçöo deServlços:Exporlênclo
mocrodrenogem povlmentoçöourbono, slnollzoçöo everllcolurbono egeométrlco,contemplondo

em únlcoUM olestodo.lnformotlonPlotoformo BIM-docomhorlzonlol o
lnclulndodede e/oudo emEmpreso

eléîrlcos,lnsloloçöes sonltórlos,hldróullcos, slstemo de de ocombote UM únlcolncêndlo emcllmollzoçöo e
e ocom doullllzoçöo lnformotlonBulldlng poroModeling 0mdlmenslonomenlo UMPlotoformo BIMoteslodo,

VATOR ESTIMADOUN

R$ ó00.000,00Munlclpol de

R$ 200.000,00SoúdeSecretqrlo

R$ 400.000,00e

TONTE DE RECUROSUBETEMENTOETEMENTO DE

DESPESAPROGRAMAUNIDADE GESTORA

l5OOl00l00 Recello de
lmposlo e konsf. -

Educoçöo

3.3.90.39.05 -
srnvtços rÉc.
PROFISSIONAIS

Oulros serv. de
terc.

secretorlo de F.illc.reöÕ

1212200022,008
Mqnutençôo e

Funclonomento do
0801 Sec. De
Educoçöo
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Fozem porte lntegrqnle desle Termo de Referênclo:

Anexo l- ProJeto Bóslco;

BEBERIBE/CE, 02 de junho de 2026.

JWw,o e,,!tta ,Jr rffi,tt ct
Moyoro Silvo de Oliveiro

Motrfculo: 1413826

Corgo: Coord, Adminislrotivo

7-
th Fronço Silvo

// fuþfuJtls*¿,hË,
arr\ Motrículo: l4ló430

Corgo: Oficiol de Administroçõo

Silvo Mocedo

Molrículo: 1416445

Corgo: Oficiol de Administroçöo

Molrfculo: 1397176

Corgo: Auxilior de Administroçöo

Motrículo: l33l0l9

Corgo: SuPervisoro Pedogógico

km,

s lso'ÒÎùzoo Re-cd0ffi
lmposloelronsf.- "

Soúde

3,3,90,39,00

Oulros serv, de
lerc. pessoo

luldlco

3.3.90,39,05--?J
senvrços tÉc.
PROFISSIONAIS

10t22

de Soúde.

Monutençöo e
Funclonomento do

ì l0l Fundo
Munlclpol de SqrJde

15000000@ Recursos
nöo vlnculodos de

lmÞostos

I 754000000 Recursos
de operoçöes de

crédllo

3,3,90.39.00
Oulros serv. de

lerc. pessoo

Jurfdlco

3.3.90.39.05 -
senvrços rÉc.
PROFISSIONAIS

210l Sec. Obros e
Desenvolv. Urbono

1812200022,116
Monutençöo do Secrelorio

de Obros e Densenv. Urbono
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ANExo u - DEctARnçÕ¡s

Locolde Dolo
À Prefelluro Munlclpolde Beberlbe

oBJETO: CONTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA A pnesrnÇÃO DE sERVIÇos ESPECIALIZADOS EM

cERENcIAMENTo, supERvlsÃo, rscnuznÇÃo, Apoto rÉcNco E ELABoRAçÃo oe PRoJEToS DE

ENGENHARTA E AReuttEruRA E No AcoMpANHAMENTo E GERENcTAMENTo oe coNvÊNto E

coNcÊNeRrs No ÂÀ¡s[o DA ADMINrsrn¡ÇÃo MUNtctPAL.

Prezodos Senholes,
A Empreso......
n.o.................sed|odo (endereço complefo) t

1) DECTARAMOS, poro os devidos fins que, em cumprimento oo eslobelecido no Lei Federol

n" 9.854, de 27 /10/1999, publícodo no DOU de 28/lO/1999. e oo inciso XXXlll, do ortigo 7o, do Consliluiçõo
Federol, nõo emprego menores de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre, nem
emprego menores de I ó (dezesseis) onos em lrobolho olgum, solvo no condiçöo de oprendiz, o portir

de l4 (quotoze) onos.
DECTARAMOS, poro os devidos fins e sob os penos do Lei, que otende o todos os exigêncios requeridos
poro hobililoçõo no Concorrêncio Elelrônico, cujo objelo é CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO, APOIO

TÉCNTCO E ELABORAçÃO Oe PROJETOS DE ENGENHARTA E ARQUTTEIURA E NO ACOMPANHAMENTO E

GERENCTAMENTO DE CONVÊNtO E CONGÊNERES NO Âr,¡glTO DA ADMINTSTRAçÃO MUNICTPAL, POR MEIO

DA SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMEN:ÍO URBANO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE, CONFORME PROJETO.

2) DECLARAMOS, sob os penos do lei, poro lodos os fins de direito o que se posso prestor,

especiolmente poro fins de provo no processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA, junto oo Município de
Beberibe, Estodo do Ceoró, que concordo integrolmente com os termos do editol, se responsobilizondo
pelo verocidode dos documenlos opresenlodos, bem como pelo proposto ofertodo, tudo de ocordo
com os prozos e condições delerminodos.

3) DECIARAMoS, poro fins do coNcoRRÊNclA ELEIRÔNICA em poulo, sob penos do lei, junto

oo MunicÍpio de Beberibe/CE, que nöo hover, oté o presente doto, foto impeditivo no que diz respeilo
ò porlicipoçôo e hobilitoçöo no presenle processo de CONCORRÊNCh ELETRÔNICA, bem ossim

estondo cienle do obrigoloriedode de informor ocorrêncios posleriores.

4) DECLARAMOS, poro os devidos fins, que os seruiços söo prestodos por empresos que
comprovom cumprimento de reservo de corgos previsto em leiporo pessoo com deficlêncio ou poro
reobilitodo do Previdêncio Sociol e que olendem às regros de ocessibilidode prevlstos no leglsloçöo,
conforme disposlo no ort. 93 do Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, coso opte pelo beneffcio previsto.

Pelo que, por ser o expressôo do verdode, fírmo o presente, sob os penos do Lei.

(ldenllflcoçõo e osslnoluro do representonle legol do llcltonle)
CPT NO

R. João Tomaz Ferroira, 42, Beberibe - CE,62B4a-000 | CNPJ. a7 '528292/0001-89
ga bi nete@beberi be.ce, gov. br lTetefone: 3338' 1 234

insta: @prefbeþer¡be - Face: pref beberibe
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ANEXO III . MINUTA DO TERMO DE CONÏRAÏO
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R. João Tamaz Ferreira,42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.52829210001-Bg
ga b i netoG) be be ri be.ce. gov. b r lTetofone : 3338. 1 234

insta; @prefbelrerilre - Face: pref bet¡eribe
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MINUTA DE CONTRATO

representodo(o) pelo(o)

dorovonte denominodo CONTRATA

O Mt',,NlC[Pto DE BEBERTBE/CE, pessoo
Tomoz Ferreiro, no 42. CEP: ó2.840-000-

' nP 07.528,292/0001 -89,

üonS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-/-, 

QUE FAZEM
ENTRE sr o MUNtcfplo or BEBERTBE/cE, poR TNTERMÉDIo

EA

.jur:fdico de dheito público interno, com sede no Ruo: Joöo
Cen,tro - Beberibe,, Estodo do Ceoró, inscrito no CNPJ sob o'

por: lhtermé.d¡o,dolo) Secretorio
Orde,nodor(o) de Despesos Sr(o).

de neste oto

Portorio no
nomeodo(o) pelo

-- 
de 

-, 

portodor do Molrfculo. Funcionol no .--*,

empreso OU.procuroÇöo,opresentodo nos outos, tendo em visto o que consto no Processo no

, e'em observ.ôncio..òs disposiçöes do Leí no 14,133, de lo de obril de 2021, e demqis:
legisloçõo oplicóvel, resolvet-n celèbrqr o presenie Termo de Controto, decorrente do Concorrênciq
Elelrônico no 

-/-, 
medionte os,clóu$ulos e condiçöes o seguir enunciodos.

clausulA pRtMEtRA - AB.JEIOforl.,?2, I e il)

I .l . O,'ob-jetq 6e,þr:esen,te ins'fn-lr¡renfo é o
no Proje,to.lB.ósic,o. ,. , ' i ,,, :

NTE, e o(o) empreso inscr,ito(o) no CNPJ/MF sob
on]-.._._-,.:sediodo(o)no,ño-.Bqirro:CEP:-,
telefone (-) : , êñ1-, Estodo do 

-, 

dorovonte desigrrodo C:ONTRATADO, neste oto
representodo, pelo(o¡ Sr,fÐ.,
,: 'exPeöido,;pêl'o'[o]

porfodor do 'C,édulo de ldentidode nP

e CPF no _, conforrne otos constitulivos do

nos .condições esfobelecidos

1.2. O do contro

I .3..Vinculom,esto controtôçöo;'independeniemente do,rtronscriiçöo-:

1.3.1. OtTerrno, de :Referêncio / Projeto Bósico;
I .3;2. O Edl,tol.do r[icitoçõo;
lr.3;3.,,4,Pr:oplostg.d,oc-ototrofodoj,. :

1,.3,4. Evenlu sis':o neXps d os d ocu¡æentos su pro cilodos.
.,, . 

.:.. J.r. ,.i" .. I : ì :i,

1.4. O regir,ne d'e,execuçöo é1o Qe ernpreilodo por þreÇo qniiório

cLÁusurA sEGUND.A -vrcÊNclAiE pRöRRoGAç:Ão 
:

2.1. O presente 'Controlo teró vigêncio de 
- 

(-) dios, sendo que os serviços deveröo ser

executodos e concluídos dentro do prozö,de .'. ( )dios, de ocordo com o cronogromo fisico
finonceiro, o conlor do doto de recebimenlo do.ordeÍn'de serviços, no formo do ortigo 105 do Lei

no l4.l33, de 2O2l. .

2.2. A prorrogoçõo do presente controto é condicionodo oo cumprimento dos seguintes requisitos:

ITEM R UNID. ,QUANT V.ATORTOTAL

"t
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7..l. Os preços iniciolmente controtodps söo fixos e irreojustóveis no prozo de
doto do orçomento estimodo.

PRÉFEIfURA

7.2, Após o interregno de um oño, ê independentemente de pedido do controtodo, os preços
iniciois seröo reojustodos, medionte o oplicoçöo, pelo controtonte, do fndice Nocionolde Custo do
ConslruçÕo -,,lNCÇ, exclusivomente poro os oþrigoçöes iniciodos e conclufdos opés o ocorrênciodoonuolidode. ' ' ' :

7.3. Nos'reojustes subsequentes oo primeiro, o inlerregno mfnimo de um ono seró contodo;q portir
dos efeitos finonceiros do último reojuste.

7.4. No coso de otroso ouLnöo'divulgoç.öo do(s) fndice (s) de reojustomento, o controtonte pogor',ó
oo controlodo o importôncio colculodo,pelo último vorioçöo conhecido, liquidondo o diferenço
correspondente tõo logc sejo:(m) divulgodo(s) o(s) índice(sf definitivo(s).

7,.4.l.tico o Confrotodo obrigodo o opresentor memório de cólculo;refer.ente,qo.reojustomento de
preços do volor:rremortescenle, sempie que este ocorrer.

7,5. Nos oferiçöes finois, o(s)r índice(s) utilizodo(s) poro reojuste seró(öo), obrigotoriomente, o(s),definitivo(s). "' :

ou de quolquer
que vier(em) o

Beberibe

7.6. Coso,o(s) índice(s) estobeleôido(s).,poro reojustomento venho(m) o ser extinto(s)
formc.nöo posso.(m) mois ser utilizqdo(s),seró(öo) odotodo(s), em substituiçõo, o(s)
ser delerminodo(s) pelo legisloçõo erlrTõo em vigor.

z.z, No ousêncio de :provìs,Õo,legol quonto oo fndice sr¡þstituto, os :Bor.tes elegeröo novo índice
ofioiol, por:o r:eqjustomenfo,do.,p¡eço do,volor,renrornescenfe,,por meio de termoodifivo.

7.8. O reojusfe selré,reolizqdo porr gposÏilornento. ' , '

clÁusul,A otTAVA - oBR¡eAçõ¡S OO CONTRATANTE (ort. f2, X, Xt e XIV)

8.1. Söo obr:igoçöes do Controton,te:

Lei no 14,133, de202l
1.7. Efeluor o pogomento qo Con tro todo do volor correspondente ò execuçõo do objeto, no

0ü

öq\no

51I
onmU

I
prozo, formo e condições estobe ecidos no presente ConÌroto e no Termo de Referênciq;
B.l.B, Aplicor oo Conlrotqdo os sonções previstos no leie neste Controto;

+
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8.1.9. Cientificor o Procurodoriq Gerol do Município poro odoçöo dos m
descumprimento de obrigoções pelo Confrotodo;
Ll.l0. Explicitomente emitir decisöo sobre todos os solicitoções e reclomoções relocionodos Ò
execuçõo do presente Controlo, re-ssglvodos os requerimentos monifesiomente impertinenles,
meromente protelotórios ou de nenhum interesse pqro o boo execuçöo do ojuste.
8.l.ll. A Administroçõo teró.o prozo de 3O,,({r:íntg) ,dios, o contor do doto do protocolo do
requerimento potro decidir,.odr¡itido o,prgr.rogoÇöo rnolivodo, por iguol perfodo.
8.1.12. .Responder eventuois,,pedidos de r:eestobelecimento Oo eàuilíbrio econômico:.Jinonceiro
¡"¡1e5,pelo controtodo no prozo móximo de 30 (tinto) dios. :

8.1,1,3: Notificor os emitentes dos gorontios quonto oo início de processo odministrotivo poro
opuroçöo de descumprimento de clóusul'os controtuois.
Bì,1.14, comunicqr o controtodo no,hipótese de posterior olteroçöo do projelo pelo conlrotonte,
no coso do ort, 93, S2", dollei r.ie 14..133; d:e 2021. :

8.1 .l 5, Fornecer por escrito os'informoções necessórios poro o desenvolvirnonlo dos serviços objeto
do controto.

r 8.1 .ló. Reolízor ovolioçöes periódicos do quolidode dos serviços, opós seu receb'imento.
8.1.17. Exigii do': Controtodg ,que providencie o seguinte documentoçõo como condiçöo
indispensóvel poro ö'recebirmenïo definitivo de objoto, quondo for o coso:
d.) "os builti','efoborodg,:pe.fo resÞonsóvel por suo 

"iecuçäo;:b), comp"rovoçöo dgs ligqçOes defínilivos.de energio, óguo, telefone e gós; j

c).loudo de vistorio do cqrpo de bombeiros oprovondo o serviço;
d) corto "hobite-se", emitido,pelcí prefeituro; e
e) certidöo negotivo de déb-itos previäenciórios especffico poro.o regisiro'db obro juntoroo Cortóri"o
de Regislro de lmóveisi
Ll..lE.- Arquivor, iênlre oqÎr:os ,documentos, de ;projetos,f 'los built", especificoções técnicos,
orçomentos,. terrilos de:recebirnento, controtos e qdiiömenfbs, relotórios de lnspeçöes Jécnicos
opós o ¡ecebimerei,o doserviço.é nofificoçOes exþedidos. ' ' 

,

8.1.19; rAsseguror que'q'ombiente de 'frobolho, lnclusive seus equipomenlos e'iinçfoloçbes,
opresenlem condiçöes odeduodos oo.ct¡.mprimienioi pelo,Cionfrotodo, dos normos de segunonço
e soÚde nq trobolho, quondo o serviço for executodo em suos,dependêncios, ou em locol por elo
designodo.
8.1.20. Nöo.responder por quoisquercompromissos ossumidos pelo ControTqdorcorn ierceiros, oindo
que vinculodos ò execuçöo do conlrqto, bem como por q.uolqu:er dono ,cqusodo. orterceiros em
decorrê,ncio de,qto do Contfqtodo, de seus empregodo.s, prreposfosou subor:djnodos.
Ll.2l,. Previqmen'ite ò gxpediçöo.do ordem de serv.iço, verificor,Þend.êncios,,ilibergr,óreos e/ou
odolor:providêncioq cobÍveis foro o regqlo¡idodg,do infcio do sr,rq,exee51Cöo;

c[AusuLA:NoNA:^,oBRlGAÇörs:oocoNTRATAPo (ort, 92, xlv, xvl e XVll) 
,

' . , _.' r: : il ' '' :'

9.1. O :Controtodo'deye cqmprir todos os.obrigoçöes constontes desle Controto e:de ser¡s.onexos,
ossumindo conrlo exclusivomenté' seus os. risðoi e ,os despesos decorrenlesì do 'boo e perfeilo
execuçõo do objeJo, obsgrvorildo,'oinuo, o¡,onriqoÇOe.s.o'seguir dispolfos:

9.1.1. Monter pieposto oeeito pelo Adrninlstroçöo no locol do serviço poro representó-lo no
execuçöo do coniroto. ..' .

9.1.1.1. A indicoçöo ou o monutençoo db.p-reposto do empreso poderó ser recusodo pelo órgÕo
ou entidode, desde que devidomente juslificodo, devendo o empreso designor outro poro o
exercício do olividode. 

:

9.1.2. Atender Òs determinoçöes regulores emitidos pelo fiscol do controto ou outoridode superior
(ort. 137, ll) e prestor todo esclorecimento ou informoçöo por eles solicitodos;
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9.1,3. Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimento dos clóusulos deste
com hobilitoçõo e conhecimento odequodos, fornecendo os moteriois, equipomentos,
ferromentos e utensílios demondodos, cujo quonlidode, quolidode e tecnologio devérdo otender
òs recomendoções de boo iécnico e o legisloçöo de regêncio;

9.1 .4. Reporor:, 'oorrigir, remover, ru"oärtrrir ou substituiru òs suos expensos, no totol ou,em porte, no
prozo fixqdo jpelo figgol .do controto, os seiviços nòs quois ¡e verificorern 'Vfcios, .deieitos ou
inco_neçögs resultontes do.exeeuçõo ou dos molerioís empregodos;, : ' --

9.1.5.'Rebponsobilizor-se pelos vfcios e donos decorrenles do éxecuçöo do objefo, bem como por
tod.o'e quolquer dono cousodo ò Adminis.tioçõo ou terceiros, nõo reduzindo .iro ¡.urponsobilidode
'o fiscolizoçöo ou o ocomponhomen:to do execuçöo controtuol pelo Controtonie, guo ficoró,
sulorizodo o descontor dos Bogornentos, devidos ou do goronlio, coso exigido no editol, o volor
correspondente oos donos sofr1dos;
9.1.ó. Efetuor comunlcoçõo..oo Conlrotonte, ossim que tiver ciêncio do impossibilidode del'reolizoçõo ou finolizoç.õo do serviço no pio.o estouãtecião,-Bänã-oo"çöo de oçöes dê,
contingêncio cobíveis. :

g'1.i. Nïo ¿;"lr"t;;d'uro¡le o vigêncio do controto, cônjuge, comporrheiro ou porente em linho
reto, coloterol'ou por: ofinldqde., olé o terceiro grou, de áirigente Oô conitr:oltonfe ou do fiscol ou

' gestor do coritroto, t'tös,:terr,,nos,do ortígo 48, poró-grofo.único,-do Lei n" l4.l33, de 2021;
9'l.B' o contr.otodo deveré en'fí,egor oo setor resþonsóvel pelo ¡scolizoçöo do confroto, oté o dio
frinto do mês seguinie;go:ds,,p¡esloçöo dos serviços, os seguinies documenlos:

o) Provo de reguloridode relotivo òseguridode Sociol;
b) Cer'tidöo conjunto relotivo oos tribr¡,tos;federois e ò Dfvido,Aitivo do Uniõo; , 

ì

c} Certidöes que Çomprovem o,reguloridödbtper:onte o:Fozendo Municipol.ou,D.istritol do,domiCílio
ou 5sfle do controlqda; ,

d)Cer:tidöo,dq,R,egulor:idsoedo,FGSS-CRF;.e. .',
e) Certidõo Negotivo de Débitos Tr:obolhistos-CNDÏ; 

,

9.1.9. Responsobilizor-se pelo' cumprir,nenÏo,,flqs qþ¡igoções previstos em Acordo, Convençöo,
Dissídio Coletivo de Trobolho ou equivolentes dos cotegOrios,obrongidos pelo controto, por tódos
os obrigoções trobolhistos, sociqis, previdenciórios, iributórios e os dãn:rsli.previstos ern lägisloçoo
especffico;.cujo inodimplêncio nöo tronsfere o responsobilidode oo Contr:oionte; ,' .-
9.1 .10. comunicor oo Fiscql'do.controto, no prozo de 24 (vinte e quotro) :ho¡:os, quqlquer oconêncio
onormol ou,qcidente que,se,.vêtîifique no locol dos serviços, . :

9.l..l1..,Prestor todo esclorecimento ou info¡:moçõo iolicitodo pel'o Controtonle ou por seus
preposlos, ,gor:orrrîin'do-lhes olocesso, o quolque¡ iernpo, oo locoi dos irobolhos; bem còmo oos
docurnenTos relo:tivo.s ò execuçÕo do ernp¡eendirfiento:
9.1,1'2. F,orqlisor, p-or determinoçõo do cõnÏrofontê;' quolquer olividode que n'õg estejq,sendo:
:execufodo'de oco¡dg, cotl¡io,;b-o9;,técnico ou,qu-e ponh-o em risco,q segpronço de pessooi ou bens,

9.1 .13. fror'r:rover,'or guordo, rnoriufençõo s,.vigilônclo: ,de :rnoleriois, fenomentos, e tudo o ,que for
necessório'ò execuç'õo d.o objèto" duionte o'v.igêncio do cóntroto. '

9..l.14. GonduZir os Trobqlhos corn,èstrifo oþservôncio òs normqs do legisloçöo pertinente,
cumprindo,os,rdetermiraoç,ões,dós Poderes Þúblicos, monlendo sempre limpo o locol doi serviços e
nos melhores condições,de seguronço, higiene e disciplino.
9.ì.15. Submeter previomente, por escrito,,oo Controtonte, poro onólise e oprovoçöo, quoisquer
mudonços nos métodos. executivos que ftljorn, ò,s. especificoções do memoriol descrilivo ou
inslrumento congênere
9.1.1ó. Nõo permilir o utilizoçöo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, exceto no
condiçöo de oprendiz poro os moiores de quotoze onos, nem permitir o utilizoçõo do lrobolho cJo

menor de dezoito onos em lrobolho noturno, perigoso ou insolubre;
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9,1.17 . Monter duronte todo o vigêncio do conlroto, em compotibili
ossumidos, todos os condiçöes exigidos poro hobilitoçöo no icitoçöo;
9.1,18. Cumprir, duronte lodo o período de execuçöo do controto, o reservo de corgos previsto emlei poro pessoo com deficiê ncio, poro reqbilitodo do previdêncío Sociol ou poro oprendiz, bemcomo os reservos de corgos previstos no legisloçõo (ort. I ló);

os o que se,rÞfere.o clóusulo ocimq, no9.1 .19. Comp.rov.Çr o reservo de corg prozo fixodo pelo fiscoldo controfo, corn o,indicoçöo dos ernpregodob que ;pr:eencher,g¡n os referidos vogos (orf. I ló,porógrofo.,único);

,â1\

9'1'2Q'; Guordor sigilo sobre todos os informoçöes obtidos em decorrêncio do cumprimento docontroto; :

9;'l '21' Arcor com o ônus decorrente,de evenluol equÍvoco no dimensionomento dos quonfitotivos,de suo proposto, inclusive qqonto ooi cusios vorióveis decorrentes de fqlores futuros e incertos,devendo complementólos, ääso p preuisto inicioi;;ni" àr rro proposto nöo sejo sotisfotório poro' o otendimento do objelo'do,controlo.çöo, exceto quondo ocorrer olgum dos eventos orrolodos noort. 124,11, d, do täi nl l'¿.:lg 3, d,e 2021": 
vr vrvvr I I vv!

9'1'22' Cumprir, olér.r¡ dos pðtirt-o* legois vigentes de ômbito federol, esfqdgol ou municipol, os
ithormos de seguronço do Çontrqtonte;

9 '1 .23. Monter os empregodos. nos hororios predeterminodos pero controfonte.
9 .1'24, Apresentoii os,empreg.odos devidomente identifiãodoi por meio' del lrochó.
9.l '25' Apresentor 

=og 
controlohte, quondo for o coso. o reloçöo nominol dos empregodos que '

ode_ntroröo no órgöo:pCIro o execuçöo do serviço. 
vr I rÿrvvvvvJ Y\

?'l'26. Observor os'préceiilos oo'iegistoçöo sobre o jornodo de trobolho, conforme o cotegorioiprofissionol. : ., :

? 'l ,i27 .,Alender òs s-olícitoções do Gonfrotonle quonto ò substif uiçöo dos ernpreþodos olocodos,, no
qrozp fixodo pelo fiscolizoç,öo:d0 con ro:to,,nos 

"sroq 
em que ficor conslotodî à"i"ù*on¡,"åïf.

dos obrigoções relotivos ò execuÇöo,do servþo, conformã -;ãi¿ii,**oor-ä¡päoifù.;ä;;ffii;Ëi;,9a128:, lnsfruir -seus empregoOcii quonto öllnecessioãOç.: de ocotor qs ,Normqs ilnterinos, .docontrotonfe. : ' '..:- 
- ì-' -'- -

g'i.áät lnsä:ùisurr .^preg.odos o r;espgifo dos otividãdej o ,"rur desernpenhodos, ú.ntá,¡oo,ã, onöo exeçutorem otividödes nÕo obróngidos. pelo confrotgi devendo o controtodo relotor ooControtonte todo e quolquer ocorrêncio neste ientido, o¡fim.de evitàiãewiã U fr";;;'-'":-' "
?.].99. lnstruir os seus empregodos, quonto ò prevençÕo de incênoios:nos oráoioõ i"oïotonte.
?:l.31: 

Adoforcs pro_vidênp.ios e,pr^eðouções necessårios, inclusive consulfo,n*rãipããiir;;;ä:,;r,
se necessório for, o fim de qu.e,rlöô vénhom o ser donificodos os redes,lliàró¡ioÃitäri;r,';léil;;;.
de comunicoçõo.
9.1.32. rEstor r:egisirodo ou'insçriiq,no conselho profíssionql cónnpetenie, conforme os óreos de
9t_Vgç0o previsrtoìs no projeTo eós¡cò; em pteno volld;de; : . , , i
9.1.33. obter jun'to oos órgöos cornpefentes, conforme,o'coso, os licenços necessórios e demois
documentos e.outorizoçöes,exigÍveis,,no formo do legistoboó oófðOuál 

:r-- "-----l '--
?:!.3'4. Elob-oror o Diório-de obrã; inctúinoo ãiã4ã-ãñ,tli, öã1" ËñgãinËiro pr.eposto respo^sóvet; os.'
informoções soþrol o ondomento dp empreendimento,'tois coïö, ,ÁOrã¿,oe funcionórios, de
equipome-ntos, condições de tiobolho, coñdições meteorotósicoi, iåruiã"i 

"*;út"d;,-;åäiirr. å"
oconêncios o oulrosTotoi reloiionödos, öämlcor¡ro ot comrñiðãoor-o,nr"Ji;áiã"å-riirãðoå-aZt
9lut9o9el em reloçöo oo cronógromo previsio. ' - ' ' 

,

I'1.35. Refozer, ðs suos e-xpensos-,,os frobqlhos execulodos em desöcordo com o eslobelecido nos
especificoçöes, bern corno substiiuir oQueles reolizodos conn moteriois defeÍtuosos o, "or ubio Oà
construçöo, pelo prozo de 05 (cinco) onos, contodo dq dcjtqlde emissõo do Termo de Recebimento
Definitivo,
9.I .3ó. Utilizor: some
5,975, de 200ó, de:

nte motério-primo fJoreslol procedêntg, nos termos do ortigo ll do Decrefo no
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o) monejo floresiol, reqlizodo por meio de plono de Mon ejo Florestql Sustentóvel
devido mente oprovodo pelo órgöo competente do Sistemo Nocionol do Meio Ambiente
SISNA MA;
b) supressÕo do vegetoçöo noturol, devidomente outorizqdo pelo órgõo competente do Sislemo
Nocionoldo Meio Ambienie - SISNAMA;
c) floreslos plonfodos; e
d) outros fontes :de bio¡¡os5g florestol, defirtidos em :normosespecfficos do órgöo qmbienlol
competen,te.

9.1.37, Comprovor o procedêncio legoldos produtos ou subprodutos florestois utilizodos em codo
etopo do execuçõo controtuol, nos termos do ortigo 4o, inciso lX, dq lnstruçöo Normotivo sLTI/MÞ;;
l:, de 19101/2010, por ocosiöo:;dq.respéetivs meðiçõo, medionte o opresentoçõo dos seguintãs
documenlos, conforme o coso:

^,Ê\

^t\

o) cópíos oufeniicodos,dos notos fiscois de oquisiçöo dos produtos or:l:sr,rbp¡odr.rtos florestois;
b) Cópio dos Cornprrovontes de Registro do foinecedoi e áo irooreõä"ãor. dos produtos ou
subprodulos floresfois junto oo Codos.l¡o Técnico Federol de Atividodeslpotär,lcíOlmenie poluidoros
ou Utilizodoros do Rscur¡os Ambieniois - CTF, montido pelo IBAMA., quondà tãf inrcrìçãã- tãi
obrigolório, 9c9qro9nlodos do-s respectivos certificodos oJ n"guiorid;d"-;ó[d;, ;;;;-å 

"ìt¡g-o17, inciso ll, do Leino ó,938¡,de lgBl, e legisloçõo correloto;
c): Documento de orrigem]Flor:esrôl- ooF-, insútufdo pelo Porlorio no 253, de 1g/og/2ooó, do Ministério
do Meio'Ambien'te, e lnsfrÙçþo Noimofivo IBAMA no 21, de 24/12/2Ol¿, quãnJå se fotor de produtos.
ou subprodu'tos florestoii do origern,nolivo cujo lronsporte e ormozenomento exijom o emissõo de
tol licenço obrigotório; e

9.'li,37.1. CTo os'rpr:odúfos, ou.suhÞrodr-rtoó floreslois: ulilizodgs norexecuçõo conÌr,o,tuol fenhrom
origem em Estodo ltle,oo¡s,yg ööcúr:raerafic dé eonfrole,própriq¡ io:Confrofoáo,dever:ó upr"r"htórlo,
em cornp-lgmerltoçõo qo:DOF, o'fím"de,.dernonstlioii,o:re.guloridode do tronspòr1e e ormozenomeÀfo
nos lirl¡ites do terilório es,toduol. . ; -
9.1.38. O"bservor os diretrizes, critérios e. procedirnentos;poro o.gestõo dos resíduos do construçöo
civilestobelecidos no Resoluþöo no 307, de oSioT/2002, äom os,ãlfefiqçoàs pãiieriores, do consélho
fggio1ol',de Meio fmþ]ente - coNAMA, conforme ortigo 4o; $,$ 2gè.gp:,,do lnstruçå",NorrnoJiuo
SLTI/MP no l,,de 19/01/2OlQ, nos soguintes termos: 

:

9.]l.38.[.'O-:gerenciomento dos resfduos originórios do co.ntl,qioç.öo deve¡ó oþodecer,,òs diretrizes
té.cnicos,'e ;procedimentgs|do Progromo Municipol de.o^erenciornento de Resfdr,los'Oo'aontttçro
Civil" ou do Projefo.de Gerenciomento de Resfduos do Corestruçöo Civil opresentodo oo órioo
conrBe,tenrfe, conforrne o coso.
9.1 .38,2:,Nos'termos,dos or:tlgos'3" e l,Oo do Resolùçöo CONAMA no 302, de.0ts1O77zOO2;.o Conirotodó
devero.pr:g.ridenclor o 'desilnoçöo' omb¡enfolmänle .qdequodo dos resfduós'do conslruçao ãivil
originórios'do conf[otoçöo, 

-o. 
bedecendo¡ no qúe,couber, oos seguintes Þrgcedimenlos: ,

9.1.38.2..l.reSíduos,'Closse A'{reutilízóv"eis ou reciclóve¡s:eorno ogregodos): dever:õo ser reutilizòdos
ou reciclodos .no"fórrno;do ogregoöos, ou encominhodos o otenos 

'derr:esiiluo! 
closse',,q ,Oe

preservoçõo de rnoferiol:poro usos futur:oj.
9.1 ,38,2.2.,resfduos'Clor*,[¡ ¡ieôiãl'é"d¡ éã;. outros desiinoções): deveröo ser reutitizodos, recictodos
ou encomiltroOob ro óreos de ormozqnonnento temporóriô,.,se"äo dispostos de modo o permitir o
suo utilizoçÕo ou reciclogem futuro. '"'
9.1.38.2.3. resfduos Closse C fporo os quois nõo foronr desenvolvidos tecnologios ou oplicoçöes
economicomente vióveis que permitom o, su.ir re.ciclogem/recuperoçöo): deveröo ser
ormozenodos,lronsportodos e destinodo! em coniormidode com os normos técnicos específicos.
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9,1.38.2.4. resíduos closse D (perigosos, contominodos ou prejudiciois ò
ons,
souoe): deveröo ser

ormozenodos, tronsportodos, reutilizodos e destinodos em conformidode com os normos técnicos
específicos
p.l.Se'g. Em nenhumo hipóteso o Controtodo poderó dispor os reslduos originórios do confrotoçöo
em oterros de resfduos sólidos urbonos, óreos de Iboto foro", encostos, corpos d'óguo, lotes vogos

9 óreos protegidos por Lei, bem como em óregs,lnÕo,licenciodos,
9.1.38.4. Pgro fins de fiscolizoçõo do fiel curnprímento dò Progromo Municipol'de Gerenciomenlo
de R_esíduos'do Construçöo Civil,.öu d'o Projeto de Gerencioménto de,Resfduos do Consi¡,uçÕo Civil,
conforrne o coso, o Controtodo comprovoró, sob peno de multo, que todos os resfduos ren¡ovidos
estöo ocomponhodos de Controle'f,g Tr:onsporte de Resíduos, em conformidode com os nònrno,
do Agêncio Brosileiro de Normos Técnicos:: ABNT, ABNT NBR ns. l5.l 12, 15.I 13, l5.l I 4, lS.l lS e l5.l :t:ó,

de 2004.
9" I .39. Observor os seguintes diretrizes de coróter ombientol: ì

9.1 '39' I . Quolquer instoloçöor,qquipomento ou processo, situodo em locol fixo, que libere ou emito
motério poro o otrnosfero, por emissõo pontuol ou fugitivo, ulilizodo ne execuçöo conlrotuol;
deveró respeitor os:linniles móximos de emissõo de polueñtes odmilidos:no Resoluçåo coNAMA ñ9
382, de 26112i2006, e lêgisloçöo conelqto, de ocordo com o poluenle e o lipo de fonte.
9''1.3?'2. No exectrçÕo cor:rtrotuol, conforme o coso, o emissõo de ruídos nöo poderó ultropossor os
níveis considerodos:oceitóvèis,pelo Normo NBR-lO,l5ì - Avolioçõo do Ruldo'em Áreos Hqbitqdos
vi'sondo o ,conforlo dq: coa:ì!,Ridode¡ do Associoçöo Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ou
oqueles estqbelecidos- no NBR'iI0.152 - Nfveis de Ruído poro conforto ocústico, do AssocioçÕo.
Brosileiro de Normos Técnicss - ABNT, nos termos do Resoluçõo CONAMA no Ol, de OB/O3lgO, e
legjsloçõo correloto. :

9,'l'40,:Nos termos do ortigo,4o, S 3o, do.lnslruçöo Normolívo SLII/MP no li, de:ilg/Ol/2}X.O,deverõo
selutilizodos, no exeg.lçoo cen-lr:otuol, .ogreg'odgs reçiblodos; iurpr" q¡¿ ;¿*isiii áìt"-r,t",ã"-tãit
moferiois, copocidôde de sgprir:nento'e cusfo inferjor em.reläçöoioos'ogregodos rnqlur'qis,,ínserjndo-
se no,plonilho de'.forl¡¡oÇöo',de.preço,$ os cuslos, oorrespondenles,

9.ì.41,' Responder pot quolquer ocidehte:de trobolho no execuçöo dos serviços, por uso indevido
de poïer-:rtes registrodos em nome'de terceiros,rportdoRos resultontes de defeilós ou ¡nconeçöes dos
serviç.os oU dos bens do Confrotonte, de seus funciorrórios pu dê terceiros, oindo que ocorrldos em
vio público:junto oo serviço de engenhorio.
9.1.42. Reqlizgr, conformé.o.;io5o, por meio de loborotórios previomenTe"oprovodos pelo
fiscolizoçõo:elsob suos custqs, os lesles, ensoios, exomes e provqs que lhe coib'qrn,r,îecgssóriqs oo
contlole'de quolidode dos n¡oleriois, serviços e equiponaenlos o sàrem oplicodos 'nos,lrobolhos,
conforrne procedimento previbto nos especificoções.
9.1.43,;Frovidençiot; conforme o coso, os,ligoções,definitivos dos utilidodes,pr:evistos no projeto
(égtlo,'esgólo, gós; energio eléi:ico,, felefoñe etc;), bem como qluqr,junto'oos ór'gõos federois,
eýoduois e municipois e concessio4-órios de serviços púb-licos .porg ,o obte¡Cõo ðe licenços .e
regulorizoçöo;dos sérviços e otividodes'iconc.luídos'(;ex.: Hobife.se,. l-ice-nço:Arlrbientol.de,rOperoç.õo

ctÁusurA ÞÉcfMA - oBRtcAçöES pERTINENTES,À rcpD ' ' l

'.,, r: ; , .:.,:: ' i... ..

10.1. As por,te's,dêv.erÕo cumprir,o'Lei.no 1,3,:709, de l4de ogosto de:20.l8 (LGPD), quonto o todos os
dodos pessoois o que ienhom ocesso;ern rozõo do cerlorirÍq iou do controto odministrolivo que
eventuolmente venho o ser firrnodo, o portir do opresentbçõo do proposto no procedimento de
controtoçöo, independentemente de decloroçöo ou de oceitoçöo expresso.

10,2. Os dodos obtidos somente poderöo ser utili2odos poro os finolidodes que justificorom seu
ocesso e de ocordo com o boo-fé e com os princípios do ort, ó" do LGPD.
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l0'4. A Administroçõo deveró ser informodo no prozo de 5 (cinco) dios úteis sobre todos os controtos
de suboperoçöo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo controtodo.

10.5. Terminodo.o tr.otonnentq dos do.dos nos teimos;do orf. .1,5 do LGPD, é dever.do controtodo
eliminójos, com exceçöo dos hipólesejC do ort. ló do LGPD,-ir¡cluindo. oqr:relos em qrue houver
necessidobe de guordo de documentoçöo poro fins de comprovoçöo do cumprimerito de
obrigoçöes legois ou controtuois e sornenrle enquonto nõo prescrilos essás obrigoçõei.

ll0'ó. É dever do conlrotodo orienfor e .fueinor seus empregodos sobre os deveres, requisitos ie
responsobilidodes decorrentes dq LGpD,

1:0'7. o Controtododev-eró exigir de suboperodores e subcontrotodos"o,cunrprimento dos deveres
,do presente clóusulo, pêrmonecendo integrolmente responsóvel por.gorontirsuq observôncio.

lO'8. O Controtonte poderö reol[zor diligêncio poro oferir o cumprimento dêsso clóusulo, devendo
'o Controtodo otender Brontornente eventuois pedidos de comprovoçöo:formulodos.

10.9. o Controtodo Çeveró,pr,eslor, no prozo fixodo pelo Conlrotonte, prorrogóvel justificodomenten:,
quoisquèr,informoções,,oeer,co dos dsdos pessoois poro cumprimento Oo LOpO, inclusive quonto o,
e,venluol descorte reolizodo:-

l0rl,0, Boncos de dodos forrnqdos'o po¡liröe confrotos odminlsfrotivos,:nolodomente;oqr:reles:que
se proponhom o orrnozengr dodos peSsoois;'devern ser montidos :ern orrìbiente virtuol .controlod'o,
com registro individuol'rostreóvelde il:oton:lenlos,reolizodos (LGPD, ort.37),com eodo,ocêSSo; doto,
horório',e:,regisir:o..do finolid,ode; p:oio efeifo,.oe responsobili2oçõo;'em ðoso ,àe 

"o"ÀtoJii 
oriri¿àr,

desvios ou obusos. ' :

ì0,l0.l ,rOs referidos boncos de dodos devem ser desenvolvidos ern for¡noto interoperóvel, o fim de
gorontir o rèulilizoçöo desses dodos pero náministrocoo Àâr riipOt"t"i òrãuirtãr nä lcË0.

I O.l I . O controlo estó sujeito'o ser ol,tergdo nos procedimentos pertinenies,oo fi.olor'nento de dodos
pessoois,rqu.qn.do indicodo pelo.outoridode competente,,ern,,Especlol,o,ANF,D:por:nrelo de opiniöes
técnicos or.r recornendoçóes, oditodos no formo do LGpD. I

:,,,' ... 'ì ., :'

clllusutADÉclnnn,pnlmrrn¡.,GAOANT|A,DEEXECUçÃO:(orl.92;xlD 
:

ILii:

ll.l. O conÏrgÏodo opresenloró; no prozo rnóxi¡r¡o,de 10 (dez) dios'útêisr',prrorr,ggéveis;porriguol
período, o crltér:io.do c_onfrstonTe, conTgdo:do',osslnoTuro do conJroTö, comprovonte de prestoçöo
de gorontib, podendo.optor por couçöo,êm dinheiro ou títulos:do dfvido público ou, oindo, pelo
fionço boncório; ern volor conespondênlê.o corresponden!e:g 5% (cinco por cenio) do volor tolol

" . 1 ..,

I 1.2. Coso ulilizodo o modolidode de seguro-gqroniio, q opólice deveró ter volidode duronte o
vigêncio do controto e por mois 90 (novento)'.dios opós lérmino deste prozo de vigêncio,

ornento com osobtidodosddosterceiros

^\

permonecendo em vigor mesmo
convencionodos. r'1i

que o controtodo nöo pogue o prêmio nos dotos
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I l'3' A opólice do seguro gorontio deveró ocomponhor os modificoções referenfes Ò vigêncio docontroto principol medionte o emissõ,o do respeciivo endosso pelo segurodoro.

I l'4' Seró permitido o substituiçöo do opólice de seguro-gorontio nq doto de renovqçöo ou de
oniversório, desde que montidos os condições e.cobãrturoi do opólice vigente e nenhum perÍodo
fique descoberto, ressolvodo g,disppsto no ifenn I 1.3 des,te controio.

I l'5' No hipótese de suspensöo do controto por ordem ou inodimplemento do Administroçöo, oconfrotodo ficoró desobrigodo de renovqr o gorontio ou de endosso, o opOfi.u de seguro ofé qordêm de reinício do execuçõo ou o qdirnplemento pelo Administroçöo. ' ,

I l'ó' A gorontio osseguroró, guolquer'que sejo o modqlidode escolhido, o pogomento de: ,l:l'ó'l' prejuízos odvindos dö nõo cumpiimenio do objeto ào controto e do'nöb odimplemento dqsdemois obrigoçõès nele:previstos; --J-'-
11.6'2. multos morotórios e punitivos oplicodos pelo Administroçöo Ò conirolodo; ell.ó.3' obrigoçöes trobolhisJqs e preúidenciórios oe quolqu;ñ;;'ä=ü;,;om o FGTS, nöqodimplidos pelo controlodo, quondo couber.

I i'z' A modolidodu 9"9rro;gorontio somenle seró oceiio se contemplor iodos os evenfos indicodos
¡o item I l.ó, observ.odo,o,je.gisloçöo que rege o motério, 

¡ ¡rlvr rvvvý

I ì'8' A gorontio em dinheiro deveió ser efeluodo em fovor do controtonte, em conto específico noBqnco db Brosil, com correçöo monetório. . ,

I':

I I '9' Coso o opçöo sejo'por: ufilizor tittllo¡ do dlvido ,público; estes rdevern: te¡ sioo ernlTidos sob. oformo escrituror,'rhedioéle ¡9s'rsfro er"n sßterno 
"åniiãri'iããé.jË 

qriåüd; å; eusródro oryrorizqdopelo Bionco öerntr:ol':do:Brosilie ovãti"ä.r petos.se-r..rs:voloies,economîcoì, Ã;fi"nä";"å:i',¡"'!i"iåi3Ministério-,competen.f,e. - -'-:--- 'i - -

] l:J,0'. þrg-oso de gorontio;no modqlidode de fionço bonc,ór:[o, deveró ser emitido por bonco ouinstituiçöo ifinonceiro devidonrente qutorizodo o oþeror no pofs pelo Boncð cenJrol do Brosil, edeveró con¡Îo.r expresso renúr:rc,io do iiodor oos beneffci* Jo *tisjá'äãi Jäðioið" õ"¡l 
- er výrr' \

I l "l'1. No coso de olteroçõo do 'volor do controto, ou prrorirogoçöo de suo vigênõio, o gorontio
dqv:-rq ser'ojttsfodo ou. rênovodo, seguindo ot.*"s** =þãiú"i.r-rtiizäooi q*ñã" äãconiroloçöo. :

em pogomento de quolquer
pt,ozo móxlnro de'llr0,{dez),

il.t previsto no le gislci,çö o q ue :r,ege o,rnoté¡rio.

r l.l controtodo develró ser nolificodo pelo controtonte
quo poro opuroçõo de descumprimento de clóusu os
conlrotuois (ort. 137, g 4o, do Lein 14, t 33, .de 20211
I1,13,2. Coso se trote do modolidode seguro-gorontio,,ocorrido o sinistro duronle o vigêncio do
opólice, suo corocterizoçöo e comunicoçöo poderõo ocorrer foro desto vigêncio, nöo
corocterizondo foto que jusiifique o negotivo do sinislro, desde que respeitodos os prozos
prescricionois oplicodos oo controto 662, de
I ì de obril de 2022.

de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep

I



Beþeribe *Ss*2t
ä:#-.-f

PITEFEIIURÀ

I ì'14' Extinguir-se-ó o gorontio com o restituiçöo do opólice, corto fionço ou outorizoçõo poro oliberoçöo de importôncios depositodos em dinheiro o título de goronlio, ocomponhodo dedecloroçÕo do controtonte, medionle termo circunstonciodo, de qrão cônirotooo cumpriu todosos clóusulos do controto;

I I ' ì5' A gorontiô som3nle s-eró liberq.do ou riestiluído opós o fiel execuçöo do ,controio .ou opós osuo extin'çõo por: culþo exöiusiüo áo Ror¡nistroçöo e,'quondo:,,erÌ:r diFìheiro, seró .qiuolizoOo
monetorlomenfe.

-S

I l"l ó' o gorontidor nõo é porte,poro figuror em processo odministrotivo instourodo pelo confrotonte.com o objetivo de opuror prejuízos e/o-u qÞlicoi sonções ò controtodo.

1I'l7'oconlrotodoot¡torizo'ocontrotonteoreter,oquolquertempo,ogoronfio,noformoprevisto;i
no Editol e nestg controfo. 

' -'' -' 1- -'f ¡v, | ,v rvr r r r, ÿr evr)rL

,' :

I I ' lB' A goroniio de execuçöo-é independente de eventuol gorontio.do.produfo,ou serviço previstoespecificomentê :no Termo, de Referêncio.

C,TÁUSUM,DÉCIMA SEGU:NDA.; iNFRAçöES r SNNçörS ADMINISTRAIIVAS (OrI. 92, XIV)
'12.1. cor'nele infroçöo odministrotivo,.nos termos do Leino 14.133, de 2021, ocontrotodo que:

o) der.c.ouso ò inexecuçöo porciol.do controto;
b) der couso ò inexecuçõo porciol dp oonlroto que couse grove dono ò Administroçõo ouj oofuncionomento dos ser,viços, públiãos òu oo inferesse, cotetivo; 

v' - -
c) dercouso ò inexecuçõoilofol.do conlroto; -. . -,
d) ensejor o retordorne-nfo,,do 

"*"orçöo 
,"J oo ,eqtrego:do o'bjeto .do controtoç:õo sern,r.noîivojustificodo; vv Ývr rr

e) opresentor documentoçõo folso ot, presJör dgclyroçoo folso duronte o execuçöo do conlroto;f) prolicor,oto froudulento no execuçõo do confroio;
g) comportor-se de modo inidôneo óu cometer froude de quolquer,noturezo;
h) proiicor oto tesivo previsro no,ôrr. s" oo rei n" rz.e¿¿, áe ú-Jåïãoiiä:äããäis.

:-
]2'-2,-9erco oqlieodos oo co¡hotodo que incorrer nos infroções,ocirno descrifos os seguintessonç'Ões; .: .,

!^1:^ïîÍï?î-9r:..qo o controtodo'dercouso ò inexecuçöo:porciotdo conrroto, sempre que nöo
:î,i:tj¡!:li ! jf egrigQg de oenotidode mois srove (orr. lbó, :g2e, do rel .n" ,t 4.1 $;dãl ào:znj,-" 

- ' '-
IU lmpedimenfo,detlicifqr e-controtor,:quondo pr:oticodos os ðondutos:descritos nos.olfneái,n,g,,, ,,",,
e "d":do subi,tern ,ocpg d,eet6, ôàniioi",tr{rg11grË-"Ë.1è jú;ri-ri äïü;åiçö'ãä:Ëäì,Jiorj;
1!p orove l,ori. ;lú¿, S ¿s, á"ottË¡-À; i¿i]ss, d,e 202:r:¡;
lll) Decloroçöo de'inidoneidode pqroJicitor e, con'trator; quondo prolicodos"os conduios..doscriläs
nos olíneos,tsr'j llft,,, ¡'g'r,s r1fi'! flo subltorn ocimo deste óóhtroto, bem como noiohne-ài;6ï;-Ë;f;
"d", querjustifiquern o irnþosiçöo,de penotidode moir grãuu iãii lãã, Si", äL"i;;i';jãä, ã"'zoir'i.
lV) Multo: :

(ì) Morotório de 1% (um por cento) por diô :de o troso injustificodo sobre o volor do porcelo
inodimplido, oté o limite de 20 (vinle) dios;
(2) Morotório de 0,077o (sete centésimos por cento) do volor toiol do conlroto por dio de olroso
injustificodo, oté o móxímo de 2% (dois por cento), pelo inobservôncio do prozo
opresentoçõo, suplementoçöo ou reposiçöo do goronlio.

poro
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o. O olroso superior o 25 (vinte e cinco) dios outorizo o Administroçöo o promover o extinçöo do
controlo por descumprimento ou cumprimento inegulor de suos clóúsulos, ðonforme dispöe ó inciso
I do orl. l3Z do Lei n, I 4.133, de 2021 . .

(3) Compensotério, poro os infroções descrilos noi qlíneos 'e'r o "htt do subitem 12.1, de5% do volor
do Controto. . "

(4) compensqtório, poro o inexecuçöo totol do controto previsto;nq ol[ns6, !',c,; do suoiiem 1 2,1 , de
l0% do.volor do Controio.
(5) Poro infroçöo descrito no olíneo.ltbt' doisubitem 12.1, o multo seró de S% dovolor do Controto.
'(ó) Poro infroçöes descritos no olíneo.r'd:i do subitem l2.l , o multo seró de SV" ¿o volor do Controio;
(7) Poro o infroçöo descrito. no olfne.o "o" do subitem ì 2.1, o multo seró de 2% dovqlor do Controtó.
L
l'?'9' A _oplicoçöo do¡ sonçöes previsfos neste Controto nöo exclui, renn hipótese olgumo, o
obrigoçõo de repor:oçõo integrol do dono cousodo oo Controtonie ,(or:.t. ;15.6, .$.ä', do Lei n"" l ì, iS3,de2021) ,

Ï'2.4. Todos os sonções previstos neste Controlo poderöo ser oplicodos cumulotivomente com o
:rnulto (ort. l5ó, $Zo, dq',l-éi.no I4,133, de 2O2l),

l?.1..l;1,lt91og qoriqoç'do dq rnulto ser:ó focultodo o defeso do interessodo no prozo de lS (quinze),
d¡os uteis, contodo do'doto de sùo intimoçöo (ort.ls7, do Leino 14.133, de 2o2l)
l:2'4'2:. Se o multo o.plicodoie_ os inder¡izoçoeslcobfveis forem superíores oo volor do pogomento
eventuolmente devido pelo'Contr:otonte oo Controtodo, olém.d'o perdo desse volor,, q d-iferençq
ser¡5i.descontodo do goronfio presÎodo ou sëié cobrooo1uoiciornnuniu fo¿ lSi, ça", dolLe¡,no 1,4.t¡$g,
de,2g21).
l2'4.'g. Éreviomenfe oo encomlnhomenfo ò cobronço judiciol, o multo poderó: ser recolhido
odministr:otivomenle no ,prgzo' rnóximo de 30 ,¡liinto¡ Otur'o .contor do'dotä, do:,rsçsg¡rento do
comunicoçÕo envlods pelo outoridode 

"orpàt"oté.j'.'

12.5. A oplicoçöo dos sonçöes reorizor-se-ó em processo odminisftofivo que ossegure o confrqdirórío
g o omplo ldefeso oo Contrsfodo, obiervondo-se o procedimenfo previs:to no ðoput e.eotãõroiot
do ort. l58"do Lei n" 14.133, de 2021, poro os penolidodes de impeðimenio de,licllor 

",äoÀirãtãrlde-decloroçöodeinidoneidode,Borqlicitorouconirotqr. : -' -. '-' ' - -:""-'-'

l2:6.,Nq opllcoçöq dos sonÇÕes serõo considerodos (ort. il5ó, S lo, do Lei no l4il3g; e Zg2l):

o) o noturezq e o grovidode do infroçõo.comefído;
b) os peculiqridodes do cqso,concreto;
ö,) os'circunstôr:rclogcgr:ovonfésiou otenuónþs;.1,.,,:.. I,ì
d) os donoS que delo proviéiem poro o Co¡trolonte;
e). o. implontoçõo' 9u o- operfeiÇoomento. de :Þrogromo de lntegridode, conformê normos e
orientoçöes,dos órgöos de cóntrölé. :

12.7. Os olos previstos como infroçöes odministrotivos no Lei no 14.1,33, de 2021, ou em oulros leis de
licitoçöes e conirofos,do,Adrninistroçõ'o tPtlblico que tombém sejom tipificodos como olos lesivos
no Lei no 12.846, de 2013, serõo opurodoi e julgodoi conjuntom"nie, noi mesmos outos, observodos
o rito procedimentol e qutoridode competerrte d,efinidos no referido Lei (orl. 159).

12.8. A personolidode jurídico do Controtodo poderó ser desconsiderodo sempre que utilizodo com
obuso do direito poro focilitor, encobrir ou díssimulor o próiico dos otos ilícitos previstos neste
Controto ou poro provocor confusöo potrimoniol, e, nesse coso, todos os efeitos dos sonções
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oplicodos ò pessoo jurídico seröo esiendidos qos seus odminislrodores e
odministroçöo, ò pessoo sucessoro ou ò empreso do mesmo romo com reloçõo dejurídico

foto oucoligoçÕo ou controle, de de direito, com o Contr:otodo, observodosi êr.n todos os cosos, o
controdilório, o omplo defeso e o obrigotoriedode de onólise juldico prévio (ort. ló0, do Lei no
14.133, de 2021)

^f\

ll2.l0, As sonçöes de impeditrne,nio de licitor e controtor e decloroçöo de inidoneidode poro licitqr. ou controtor sõo possiÝeis de reobilitoçöo no formo do ort. I ó3 do Lei nq j 4.1,33/21.

' l'2.1L os débitos.do'conlroiodo pqrg com o Administroçöo conirofonte, resultontes de multoqdministrotivo elou.indenizoções, nõö'inscritos em orviàã oii"ã, pãã";d;;i¿".Ë;;;á;;;.;;i;,
porciolmente, com os.créditos devidos pelo referido órgöo decorrentes degte mesmo confrolo ou

',de oulros controTosrodministiortiyos que o controtodo po-ssuo. com o mesmo órgöo oro controtonte,
no formo do,lnstruçöo,Norrno,tiÝo;SEGES/ME no,26,'de'I3 de obril de 2022.

12.9.. O 
-CoriÏ:otonte 

deveró, no prozo móximo de i5 (qulnze) dios úteis, coniodo.do doto de
oplicoçöo do .sonçöo, :ir"rfornnor e morrter qtuolizodos òs ooäos ;¡relotiv^ôs: ¿s sáncbes p; ui¿
oplicodos, poro fins de publicidode no Codqstro Nocionolde Empresos lnidôneos e Suqoensos.(,ÇElS)

9 rlo:'Codosfro'Nocionol de Empresos,PUñi¿os (CNEP), institufOos no ômbito do poder Executiyo
Federol. (Art. ló1, do Leino 14.133, de 2A2ü

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAìEXTIN.çÃO CONÏRAÏUAI (OrI, 92, XIX)

l3.il. o conlroto seró extintoquondoreurnpridos os obrigoções de ombos os',portes, oindo que isso
ocolro o ntes do prozo estip¡,rlof, g ;poro: To flitõ.

' ':

13.2' Se.os oOri,goç,, t¡öo iorenr,gur-mprìQgs ne prozo esfipulbdo, o v[gênciq ficor;ó ,pror:rogodo oté
9 ggnclusao $o ,9bjefo, c,oso ern que,déveró o Rdministroçõo.providencio, 

"'nuàduqräçao 
Jo

cronogror,rìo :fixodo por,o o' conffofô. :

13.3. Qrugndo o nõo conili¡söo do'bontrolo referido no itern onlerior decorrer oe cútþo oocontrolodo'.: " 
'-i.

-

o) ficoró ele constituído ern rnoro, sendo-lhe oplicóveis os respecfivos sonçöes qdrninistrotivos; e
b),ipoderó o,{dministroçöo optoripelo extinçõo oo coÀfroto,ê;;Ftê,ssê,cdr", 

"uäiåtolot 
r"äioot

odmitidos:,ernlei.Bo¡ooèpntinuidodedoexeôuçõo.cònÌr:oTr¡ol. , , - : .

::
13,4. O controto poderó ser extinto ontes de curnpridos'os obrigoçöes nele eslipulodos, ou ontes do
prozo nele fixodo" ,por .olgurn:clos ,motivos prev'rslos no ortigo.l:g/ Oo Lei n9: l:4.1 3 S/21 , bem co*¿
o mígovelrnenle, osseg urodos o,controdllório e o, o r..n plo defeso,

' . rl ,i .,.. i ' t:..:

13.4.1. Nesto:hipóiese, qpl¡cárr:t.se tor,¡bém os qrtigor,lga," l39,do mesmo Lei. : 
. 

'

13.4.2. A olfe¡oçõo'soclql,ou q modific.oçoo do finolidode ou do estruluiio do,er.np¡s5àìnoo ensejor:ó
:str:ingä suo lcopoöidode de c,onclúir o controtg. .o exilnçcfo se'noo r(

13.4.2.1. Se,o oþeroþoo iirr¡pliòor rnudgraço ,do pessoo jurídico controtodo, deveró ser formolizodo
termo oditivo poro olteroçöo subjetivo; .'

13,5. O termo de extinçöo, sempre que possivei,seró.preáedido:

13.5.1 . Bolonço dos evenios controtuois jó cumpridôs ou porciolmente cumpridos;
13.5.2. Reloçöo dos pogomentos jó eTêfuodos e oindo devidos;
13,5.3, lndenizoçöes e multos.
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ì3.ó. A extinçöo do controto nõo configuro óbice poro o reconhecimento do desequilíbrio
econômico'finonceiro, hipótese em que seró concedido indenizoçõo por meio de termo
indenizotório (ort. l3l , coput, do Lei n.o 14.133, de 2021),

]9.7'.o controto poderó ser exlinto coso se constote que o controtodo monfém vínçulo de noturezo
técnico, comerciol;e-conômico, finonceiro,liobolhisto ou c-ivileom dirigent" àu Orgã;;,"ntião-j;
confrotonte'ou com og_ente ,púbiico que tenho desempenhodo funç-õo no licitoçöo or.r ofuo no
fiscolizoçðo ou no gestõo do controtb,.ou que deles sejo cônjuge, cbmponhe¡ro'ou po¡uîtr 

"tlinhgi'ieto, coloierol ou por ofinidode; oté o- terceiro grou 1o*. t+, inliso lV, do fe¡ n.J l¿j äg, J" ZOij j

cúusum oÉc¡nne QuARTA - OOreçÃo oRçAMENTÁnle (ort. 92, vilt)
,

llf4.l. As despesos decorrerìtes dq presente controtoçöo correröo ò conto,de recursos específicos
consignodos no Orçomento do Municfpio de Bebeiibe/CE deste exercícié, ino dotoçõò oboixo
discriminodo:

^q

^F\

l. Gestöo/Unidode:
lf, Progromo, de Trobolhe:
lll. Elementodé Despeso:
lV. Suþelemento de;Despesq:
V. Fonte'de Recursos: r

.;
14.2. A dôtoçöo relotivo oos:oXêrcfcios firionceiros subsequenies seró indicodo.qpós oprovoçöo,dd
LeiOrçomentório respeclivE e liþeroçöo doslcrréditoi.o-i'nop"rdenles, medioniä oposfilornänto.

ctÁusutA DÉCmA,QU|NIA *,DOS CASOS O*'t5gS;(o t1.92,,l-niù: : 
:

l9.lr.9t cosos ornissos seröo decididoJpelo controtonfe, segundo os disposições contidos,6o Leino
14.133; de 2021, e demois normos fedorois opiicóveís o; suÙsidioriomenie, segundo os disposiçoes
conlidoS ng Lei no 8.078, de'l'990 - Código de Defeso do Consurnidor - e norrños e princípiãs ôåioitdoscontrotos' -- --' -' - - l-:r/-Ývv'vr'

:

cLÁusuLA oÉêlme sEXTA - AITERAçöEs
':

I f 
,I ,^Evgnfyg]s,olleroçöes 

:conirgf uois reger-se-öo p.elo :disaiplinq 'dos orf-s. ! 24 .e seguinÏes do Lei no
14.133, de 282:1 , '. ; :

crÁusun oÉclma sÉnme - ruarrcaiÃo

I 7,I . lncumbiró oo controtqnte divulgor o presenteiinstrumento no Portol Nocionol de Conlrotoçöes
Públicos (PNCPJ, no formo previsto no ort. ?4 do Lei 14..l33, de 2021,bem como no respeclivo sítio

ló.2. O ¡confr:otodolé ob{godo, o, ocelitor, nos.rnesmos condições eonirotudis; og,qcréscirnos ou
supressões quese-fizerem,neêessórios,:ofé o.lir,.nile:de 23% (vinte,e einco,porcentö) do,vqlor lnicioi
oluolizodo,do controto. .

ló.3' As olleroçöes controtuqis deveröo .ser promovidos .r,nedlonle celebroçöo do ler:mo odifivo,
submetido:ò pr:évio oprovoçöo'do consulforioJurfdleo do'controtonte, solvo nos.cosos de justiflcóoo
necessidqde de ontecipoçöoide'ser¡i',efôlto!; hipótese em que o torrntjl¡zoçö9,do,odi1iüó,,OeverlO
ocorrer Do proZo, n1óxirno de :l (um) mês (ort. 132 do'Lei no l4.l33, di,e 2e2l). 

-

ló.4. Regist¡9s qu,e;r:rQo cor:o.çte¡izo,nr oltêroçõo do controto lpodem ser reolizodos por simples
opostilo, dispensodo,:o,,cêlêbFoÇOo de fermo oditivo, no fo¡mg db orl. I 3ó do Lei n. I 4.1 33, de 2021 .
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oficiol no lnternet, em otençöo oo ort. 9l; coput, do Lei n.o I 4.133, de 2O2l , e oo ort. go, 
$n. 12,527, de 20] l, cl c ort. 70, $3o, inciso V, do Decreto n, 7,724, de 2012.

ctÁusun oÉc¡me oIAVA - FORO (ort. 92, gto)

l8'l' Fico eleifo'o Foro do Comorco.de Beberibe/CE poro dirimir os litígios que decorrerem doexecuçöo deste rer:rng',*";ÿ:ntoto que nõ9 puoãiem rãi""rpostos peio 
"oricl¡"caor:";i9¡¡f,;orl. 92, 5 I e, 'do Lei n" I 4. ì'33 l2.l;.1.,. '

s%å31Beberibe/CE, _ de de 20,*.
)J@ to-ffi-ë

.

^rÊÝ CONTRATADA

TESTEMUNIJAS:

/^F\ :


